
ESCOLA PREPARATÓRIA DE ANDRÊ DE RESENDE 
çXQ,RSIQY 

>D m 

CERTIDÃO  DISCRIMINATIVA Ó*—"Evoºyf 

DE EXAME' DE . PIM-DE CICLO ARQUIVO HISTÓRICO 

== 7ANTÔONIO VAREDA BOTELHO: DE MELO, = , Chefe de Secretaria 

da ESCOLA PREPARATÓRIA DE ANDRÉ DE RESENDE, de  Évora, 

CERTIFICO, em face do despacho exarado no requerimento arquivado na 

nascido em 6  de Abril des(9 BEc a SSS 

concluíu no ano escolar de 1969 . -197Q. , como aluno desta Escola, o EXAME DE 

FIM DE CICLO DO ENSINO PREPARATÓRIO, a que se refere o artigo 87.º do 

Consta dos documentos arquivados. == = = &= = e m e e m= .= — 

E por ser verdade, e para constar onde convier, se passa a presente certidão 

que vai por mim assinada e autenticada com o selo branco da Escola. 

, de Agosto de 1970 
. 

————————— O Chefe da Secretaria, . ” 

ESCOLA PREPARATÓRIA DE ANDRÊ DE RESENDE 
QXÍ'RSÍQY 

>D m 

CERTIDÃO — DISCRIMINATIVA & Evoº“v,' 
DE EXAME DE FIM-DE CICLO ARQUIVO HISTÓRICO 

m == ANTÔNIO VARELA BOTELHO DE MELO . — , Chefe de Secretaria 

da ESCOLA PREPARATÓRIA DE ANDRÉ DE RESENDE, de  Évora, 

CERTIFICO, em face do despacho exarado no requerimento arquivado na 

nascido em 6  de Abril des(9 BE a SS 

concluíu no ano escolar de 1969 . -197Q. , como aluno desta Escola, o EXAME DE 

FIM DE CICLO DO ENSINO PREPARATÓRIO, a que se refere o artigo 87.º do 

Consta dos documentos arquivados. = = m= = =m = m e e m= ..m — 

E por ser verdade, e para constar onde convier, se passa a presente certidão 

que vai por mim assinada e autenticada com o selo branco da Escola. 

—————— Évora, em dez , de Agosto de 1970 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

CERTIDÃO DE NARRATIVA SIMPLES DE REGISTO DE NASCIMENTO 

Certifico que no livro de assentos de Nascimento arquivado nesta Conservatória, 

referente ao ano de 1957 _/É'ggge_sia de 

, afolhas - L25aVe sa , existe um 

registonº . 250 , do qual consta que: 

No dia — seis de Abril de mil novecentos e _______________________________________ — 

cinquenta e sete . .,nafreguesia de Evora(Sé) 

nasceu um indivíduo do sexo mssculino , a quem foi posto o nome 

completo de MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA 

filho de António Manuel Ficueira 

ede Noémia da Conceição Canaverde 

naturais de São Matias, concelho de Évora . " 

Por ser verdade, mandei passar a presente certidão, que conferi 

assino e vai autenticada com o selo branco. 

________ Conservatória do Registo Civil de — Évora - P 

______________ - 20 de Agosto de 19 70 

CONTA 1 

Emolumentos ... 10$00 

A L —— E9 

Selo. ..c 16$00 . 

Reembolso . ... u $50 

Artigo 287.º ... ... . 2800, 

Total e .é « uuu 27850 

São vinte e sete escudos 

e cinquenta centavos 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

CERTIDÃO DE NARRATIVA SIMPLES DE REGISTO DE NASCIMENTO 

Certifico que no livro de assentos de Nascimento arquivado nesta Conservatória, 

referente ao ano de — 1957 — W_';irgggggªde m—— — | 

__________ , afolhas — 125,vº, , existe um 

registonº . 250 , do qual consta que: 

No dia seig «. de — Abril . . demilnovecentos W &e 

cinquenta e sete . .,nafreguesiade Evora(Sé) 

nasceu um indivíduo do sexo masculino , a quem foi posto o nome 

completo de MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA 

filho de António Manuel Ficueira 

ede Noémia da Conceição Canaverde 

naturais de São Matias, concelho de EÉvora : = 

Por ser verdade, mandei passar a presente certidão, que conferi , P 
assino e vai autenticada com o selo branco. 

E P .. . — EE 

________ Conservatória do Registo Civil de —— 2vora S o 

______________ - 20 de Agosto de 19 70 

h 
CONTA 

| 

Cons Prvadqr 

Emolumentos ... 10$00 

A o 

Selos sa eem L. 16$Od / / 

Reembolso . ... Lu $50 / 

Artigo 287.º ... ... 28$00, U 

Total ..... ..27850. 

São vinte e sete escudos 

e cinquenta centavos 
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CEVOT 

ARQUIVO HISTÓRICO 

+epepeterereçerseers António Maria Janeiro +=+=+=+=+=+=s+=+ 

MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA +=+=+=+=+ 

+tatat+aoktere+te+telioiteo+<e+<o+eO+<[+<o[o+meotermito:eqetoeteç+utorototoçso 

6 de Abril de 1957 +s+=+=+c+ere+eterererst+topçeçeço 

SÉ +ereraçerere+ers+ererqçesçerspoqoseçsoçoçeopçeços 

Évora +e+s+epererereretetereroqoqetotoeçrereçe+oço+ 

António Manuel Figueira e de Noémia da Conceição Ca- 

naverde,âào corrente ano lectivo de mál novecentos e se- 

tenta/mií novecentos e setenta e um encontra-se matricula- 

do e frequentando o primeiro ano do curso de regente agrí- 

cola professado nesta Escola nos termos ào Decreto número 

38 O026, de 2 às Novembro de 1950. +=+=+=4+e+er+eter+oerereçer 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMÍLIA +=+<m+m+emre<m+erepçs+esster<eretere+e+erçere 

+r+erz+e+EI92IEA+ADASAÁDAOAS+A+O+[+VOAIAEADAÁARIIOAS+IE+IAIEADCA 24 

+e+qe+otormei<et<octeliteorelrto+reore+teol:to+:<mm+eototeltaotrolteltolas+taeqveterços 

b. 

16 Outubro j 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

+eprepeterereçerseers António Maria Janeiro +=+=+=+=+=+=s+=+ 

MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA +=+=+=+=+ 

+tatat+aokterm+e+teioiteo+<e+<o+8+<e+<eo+meo<te+r-mito:eqetoeteç+outoroeototoçso 

6 de Abril de 1957 +e+=+=+c+ere+eterererst+toepçeçeçeo 

SÉ +eprera+çererea+ers+erterqçesçersmpoqonseçsoçoçeopçeços 

Évora +e+s+epereretetretetereroqoqetoteçre eçe+oço+ 

António Manuel Figueira e de Noémia da Conceição Ca- 

naverde,âào corrente ano lectivo de mil novecentos e se- 

tenta/mií novecentos e setenta e um encontra-se matricula- 

do e frequentando o primeiro ano do curso de regente agrí- 

cola professado nesta Escola nos termos ào Decreto número 

38 026, de 2 às Novembro de 1950. +=+=+=4+e+e+eter+erereçer 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMÍLIA +=+<m+m+emresm+erepçs+esstereretere+re+erçere 

+r+erz+E+EIIAEA+ADASÁAZASDOADA]IDAIAIAIA+SASAÁA EABOA2+I+IA+IA 2A DA 

+efe+totoaçeoiot+toecte+torçeoro+ereteoto+s m+mltao+te+atolteltolLms+taçeçe+eoç 

b. 

16 Outubro j 



ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS T E 5 : ÁR 

= = Tume 8 
ÉVORA 
o í——ª—m& RNO 

—— ARQUIVO HISTÓRICO 
-y;,-,u ; — ..— 

Í xí-"qº UA MQ._. , ?.ºi 

Ex."º Senhor Director ! Á a j 
— 6—, : ?3 

. Tendo faltado à(s) aula(s) abaixo mencionada(s) no(s) dla(s)'t!B _______________ : 

por motivo de »____—DQ.Q.YJ.C.CL 

ENT oA E o 

& BOR TUA A A a ENT A RE RADBERO 
Z 
R ( ES SS [ CISENeS S RRRA NE MNA EAA NA SMA S DSAA d 

o RS a duc AA o ES RS EA ME RA OALSE AA 0l to 
a 

. Escola, É. de ../.Va.v.tº.mi).[(?.. "de 199Q.. 

O Aluno, 

ªfdvl(?)((êª;l?(/lo .(.x)mueràe_._&%uggx.q .............. 

Entrada. o ENGA PE AN DECISÃO b cl 

p Pa 
Imprensa MODERNA — Evora 11-63 

AERSI, 
ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS W3 pA BA 

= m 

“ EEA AA E AAA L l L m NN SA R NTSAA — TurmªB___, 

ÉVORA SD 
o í—ª—m& RNO 

;-.. . ARQUIVO HISTÓRICO 
E y ó í " s-? 

À 

Ex."º Senhor Director S d6 ) a j 

L_ SE en 
— — a aE: : 

. Tendo faltado à(s) aula(s) abaixo mencionada(s) no(s) día(s),____,__B _______________ & 

por motivo de »____—DQ.Q.YJ.C.CL 

ENT d E o 

É 2 A TDA A A a N Ls l RNE ANA 
= SAA o A RT S aóc RSA ROS ee EAA NENAA NEAA ANA A 

o RAA ENEA dun AA o NSS RRR EA MR a A OAPLSE NA 0S ( 
a 

. Escola, .. de Movembro........ de 1992.. 

O Aluno, 

ªfdwc;)((”êª;l?m .(.x)mmràe_._NÉc—%ug&.Q .............. 

Entrada. o VEA PE NS DECISÃO b cal 

p o 
Imprensa MODERNA — Evora 11-63 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

Ex."º Senhor Director 

Áluno N.º íi%á' 

Í ARQUIVO HISTÓRICO ! 

Tendo faltado à(s) aula(s) abaixo mencionada(s) no(s) dia(s).A_%__/__.i__/_º—_ª.,_,. 

por motivo de íwd?SPcs?%u—Odº?eºíuevto 

,,,,,, [) A lc Es R/ RT > NNNA 

peço a V. Ex.* se digne considerar essa(s) falta(s) como justificada(s). 

,,,,,,,,,, Xj(dr?oíek?s&(uw 

O Aluno, | 

_gõ_:.x.e?n 

Entrada & / 5/72/ 

CONFERE, 

/H*ºi G/LI + 

DECISÃO 

X 
'mpiense MODERNA Evera — 11-70
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

Ex."º Senhor Director 

AÁluno N.º íi%Á 

' ARQUIVO HISTÓRICO ! 

Tendo faltado à(s) aula(s) abaixo mencionada(s) no(s) dia(s).A_%__/__i_,/_º—_ª.,_,. 

por motivo de íwd?SPcs?%u—Odº?ejuevxo 

,,,,,, [) b lc És N e RET > NNA 

peço a V. Ex.* se digne considerar essa(s) falta(s) como justificada(s). 

,,,,,,,,,, «dr?oCek?s&(uw 

O Aluno, | 

_gõ_:.x.e?n 

Entrada & / 5/71/ 

CONFERE, 

D 6/47 

DECISÃO 

X 
'mpiense MODERNA Evera — 11-70
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

Ex.mº Senhor Director 

Escola,_;ê,_;(____de_,ãg,&&g_&fyg"____ .de1i9g7L, 

O Aluno, 

leprensa MORERNA Evera — 5-71 

Entrada . / / EG /1 DECISÃO ; 

CON?ÍRE, Ãªígl : 

5%0/69 t
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

Ex.mº Senhor Director 

Escola,_;ê__;(____de_,ãg,&&g_&:yg"____ .de1l97L, 

O Aluno, 

AA G LLRA 

leprensa MOBERNA Evera — 5-71 

Entrada . // / E /. DECISÃO i 
nraaCONFãRE' 

W ! 

2410 //é)à 
á Q



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens, 

Exmº .Senhor Director da Escola de Regentes Agrícolas de 

Évora 

Mário Celestino Canaverde Figueira; aluno nº. 1194, de 14 
SRSSEARTTOTT 

anos de idade, nascido na freguesia de Sé concelnho de Évora, filho 

do transitado no ano lectivo anterior e desejando matricular-se no 

 2º.ano do curso de regentes agrícolas, vem muito respeitosamente 

pedir a V.Exº, se digne mandar admití-lo à referida matrícula,. 

O encarregado de educação é seu pai António Manuel Figueira 

residente em Valverde - Évora 

Pede deferimento 

Valverde, 13 de Agosto de 1971 

" Vqçªêvêcº«a E

Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens, 

Exmº .Senhor Director da Escola de Regentes Agrícolas de 

Évora 

Mário Celestino Canaverde Figueira;, aluno nº. 1194, de 14 
SRSSEARITTOTT 

anos de idade, nascido na freguesia de Sé concelnho de Évora, filho 

do transitado no ano lectivo anterior e desejando matricular-se no 

 2º.ano do curso de regentes agrícolas, vem muito respeitosamente 

pedir a V.Exº, se digne mandar admití-lo à referida matrícula,. 

O encarregado de educação é seu pai António Manuel Figueira 

residente em Valverde - Évora 

Pede deferimento 

Valverde, 13 de Agosto de 1971



ARQUIVO HISTÓRICO Í 

+E+eorererereriesr+s António Maria Janeiro +ere+e+epepororor 

MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA +=+=+=4= 

+E+epqoerereçerçe+erso+ersrte+açetzm+eotoeopçeo+eoteo+a+otoitio+<eroteqoças 

6 de Abril de 1957 +=+=+=+n+ers+eçererçarçeaçerera+ 

SÉ +aprpereçore+çoerereçeçe+ erçerçerçeçpeçeçeçeçeçse 

Évora +esspermr+eçererererererereçerssperererereror 

António Manuel Figueira e de Noémia da Conceição Ca- 

naverde, se encontra matriculado e frequentando no corren- 

te ano lectivo de mil novecentos e setenta e um/mil nove+- 

centos e setenta e dois o segundo ano do curso ôe regente 

agrícola professado nesta Escola nos termos do Decreto nº, 

38 026, de 2 de Novembro de 1950, +a+=4+=4+2+2+2+24+242+2404 

O FRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FANÍLIA +=+=+=+m+e+e+orsegepeçeçeçeçe+eqçoreqçosçsçe 

+E+DEAIA DDA B+8IEp4eIÁ4I+apçe +eçteçepersqmeyinmyeçeío+oitetonsrorepçod 

+FE+ER+IA =A MA A+ LA DAÁ+DOA DA DA A m + 4 T aan oe oop c nn nA m aa onbo+ no4 n t 

27 Outubro 1

ARQUIVO HISTÓRICO ! 

+E+e+erersererie+ors António Maria Janeiro +ere+e+epepororor 

MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA +=+=+=4= 

+Ee+epqerereçerçe+erçso+ersre+açetz+eotoeopçeo+eoter+ar+robtojto+<eroltepqoroe 

6 de Abril de 1957 +=+=+=+=+ers+eorererçerçerçereçar 

SÉ +aprpereçoretçorerereçerçerçerçerçeçeçeçeçeçeçse 

Évora +essperereçererererererereçerssrerererere+or 

António Manuel Figueira e de Noémia da Conceição Ca- 

naverde, se encontra matriculado e frequentando no corren- 

te ano lectivo de mil novecentos e setenta e um/mil nove- 

centos e setenta e dois o segundo ano do curso ôe regente 

agrícola professado nesta Escola nos termos do Decreto nº, 

38 026, de 2 de Novembro de 1950, +a+=4+=4+2e+2+2+24+242+2404 

O FRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FANÍLIA +=+=+=+m+e+n+oregpereçeçeçeçe+eqçoreqoçsçe 

+EpeRA[DADDA SA VE poqopapeteteqepqersqoeyroieqeio+oitetonsrorepçol 

+FE+ERIA 2=A MAA IA DAÁ+DIA DA DA A m + mA s aan e o c nn nA mp aa rinhoao+ oo4+ n t 

27 Outubro 1
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í ARQUIVO HISTÓRICO | 

+aqerers+opeçererers António Maria Janeiro +=+=+=+=+=+=+s+ 

MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA +=+=+=+= 

+arz+ra+e+a+rererçeçeroçetr+erçerseqçers+ers+orz+apeçse+re+ere+o+oe 

6 de Abril de 1957 +=+m+=4+=2+2+a+ea+m+orerarerçerero 

SÉ +armretersroro+oaçess+toçeçetetsmpereçerseçe+e 

Évora +s+a+=s+=+e+s+erereqrereçerers+eçerereraçers+ 

António Manuel Figueira e de Noémia da Conceição Ca- 

naverde, se encontra matriculado e frequenta no corrente 

ano lectivo de mil novecentos e setenta e dois/mil nove- 

centos e setenta e três, o terceiro ano do curso de regen- 

te agrícola professado nesta Escola nos termos do Decreto 

nº, 38 026, de 2 de Novembro de 1950. +=+=+=+=+=+e4+2+04+24 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMÍLIA +=+=+=a+m+0+90+24+2+2+202+2+2te+eororererçorço+ 

t=+tr+as+z+=+=+=4+ = I+2+ s+]=txa+to+z+s+4o+2+r+=+2+2+2+ =+2+ = sa+=+ 

tsetztertea+o+orto+qso+o+o+otçerso+o+eotororotraroertrtorodtcotor o+om4 oc4 
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António Manuel Figueira e de Noémia da Conceição Ca- 

naverde, se encontra matriculado e frequenta no corrente 

ano lectivo de mil novecentos e setenta e dois/mil nove- 

centos e setenta e três, o terceiro ano do curso de regen- 

te agrícola professado nesta Escola nos termos do Decreto 

nº, 38 026, de 2 de Novembro de 1950. +=+=+=+=+=+e4+2+904+24 
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MINISTÉRIO DA 
INSTITUTO DE AC 

AÇÃO NACIONAL 
SOCIAL ESCOLAR 

EDUC 
ÇÃO 

Í : i 
[ ARQUIVO HISTÓRICO | 

Requerimento para concessão de Bolsa de Estudo 

1. Estabelecimento: de Ensihos="E s QOLQ de Reçcae YWG BA ÍtrLC º/ºkºxº C& E JoRA 

2. Localidade - HERDADE DA MITRA 

| — IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

3. Nome completo (em maiúsculas)) MARIO CELESTINO CANAVERDE FIQUEIRA 

4. Filho de -ANTONIO HANVEL FIQUEIRA 
ede NOEMIA DA CONCEICAO CANAVERDE ' 

5. Data do nascimento b / 4 /372 6. Naturalidade SE - EVORA 

7. Residência do agregado familiar VALVEROE 

Telefone 

8. Residência do candidato em tempo de aulas VALVYVERODE 

Telefone 

!- SITUAÇÃO ESCOLAR DO CANDIDATO 

9. Curso - A E GEN TE A GQGRICCLA 10.An0Á— 

11.É a primeira vez que se inscreve neste ano do seu curso? . . . . . eroX E LRR FS TSAn ª Não D 

12. Estabelecimento de ensino que frequentou no ano lectivo de 1972-73 Eã CoLA DE REGENTES 

AQRICOLAS DEÊE EVORA 

13. Localidade MERODADE DA HITRA 14, Curso REGENTE ASGRICHAIS. Ano 3 — 16 Turma B — 

17. Se interrompeu os estudos em 1972-73, indique a razão 

18. Se não transitou de ano, indique a razão 

APRECIAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO. 

Jh 

Assinatura do Director do Estabelecimento de Ensino 
como responsável pelo NA.S.E. 

Data / / 
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MINISTÉRIO DA 
INSTITUTO DE AC 

AÇÃO NACIONAL 
SOCIAL ESCOLAR 

EDUC 
ÇÃO 

" 
[ ARQUIVO HISTÓRICO | 

Requerimento para concessão de Bolsa de Estudo 

1. Estabelecimento de Ensino E€s ÉOLG d&e Rece YWÇ DA Ítr«,í º/ºkºxõ C& E JoRA 

2. Localidade - HERDADE DA MITRA 

| — IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

3. Nome completo (em maiúsculas) — MARIO CELESTINO CANAVERDE FIQUEIRA 

4. Filho de AVTONIO HANVEL FIQUEIRA 

ede NOEMIA DA CONCEICÇCAO CANAVERDE , 
5. Data do nascimento b / 4 /372 6. Naturalidade SE - EVORA 

7. Residência do agregado familiar VALVYVERCDE 

Telefone 

8. Residência do candidato em tempo de aulas VALVEROE 

Telefone 

m- SITUAÇÃO ESCOLAR DO CANDIDATO 

9. Curso — RE GE n TE A QRICOLA 10.An0Á— 

11.É a primeira vez que se inscreve neste ano do seu curso? . . . . . e 2A LRA FE SAm ª Não D 

12. Estabelecimento de ensino que frequentou no ano lectivo de 1972-73 Eã CcoLA DE REGENTES 

AQRICOLAS DE EVORA 

13. Localidade MERDADE DA HITRA 14, Curso REGENTE ASGRICHAIS. Ano 3 — 16 Turma B — 

17. Se interrompeu os estudos em 1972-73, indique a razão 

18. Se não transitou de ano, indique a razão 

APRECIAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO. 

" s 

Assinatura do Director do Estabelecimento de Ensino 
como responsável pelo NA.S.E. 

Data / / 



Ill — INFORMAÇÕES RELATIVAS AO AGREGADO FAMILIAR 

35. 

36. 

S7 

38. 

39. 

40. 

41. 

. Qual a doença ou outra causa 

A - Rendimentos do agregado familiar (Agregado familiar é o conjunto de pessoas que vivem em comunhão de mesa e tecto pertencentes à mesma família) 

" Grau de í & Profissão S 28. nementos mer:.ais 2. ; 25. Homuucrlçiiulfdilr:g::nlíqeu::: : ar;:.aiflurrír::i::lm anuais: - A ee NOVWE OCeupação — || tcc | (m irrimes | TNENA | mii aa d OBSERVAÇÕES ms 
PA ANTON(IO MANVEL CIQUEIRA Tiabalhador aal A 6 2/5/0/0 s $ $ $ "u 
MÁ—C— NOE M/A DA CON ceicão CANAVBROE |DOMESTICA &2 $ $ $ $ ºxv,*%y 
TXRMA HAKRIA DE FATIMA CANRUEROE FravEiRA ESTUDAW TÊ t $ 118 /0 soo $ $ D Ê| 

ARQUIVO HISTORICO | 
$ $ $ $ É 

$ $ $ $ 

S $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ S 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

B - Situação dos filhos menores D - Alimentação 

28. Número de filhos menores que vivem em permanência com o agregado famiíliar PE ( 42. Precisa de tomar alguma refeição diariamente fora de Ccasa: . L . . . . .0 .0 .0 . . . . . . Sim I:] Não [Z] 

29. Número de filhos menores deslocados do agregado familiar: por motivos de estudos L | 43. Indique onde a toma = 
por outras razões R | 44, Costumaá levar alguma merenda ou alimento? . .0 . .0 02 u0 8 e e ee ee an ee . . Sim D Não E 

45. Indique as horas a que, normalmente: sai de casa 4 h 5  echegaacasa /2 n3ão. 
C - Outras pessoas a cargo do agregado familiar 

Se alguma das pessoas que fazem parte do agregado familiar não pode trabalhar, indique: V — OUTROS BENEFÍCIOS DE ACCÃO SOCIAL ESCOLAR 
. Nome 46. Recebeu alguma bolsa ou subsídio de estudo do 1.A.S.E. no ano lectivo de 1972-73?. . . . . . . Sim[X] nãoL 
. A incapacidade para o trabalho 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . permanente[] temporária L) 47. Recebeu algum auxílio económico para estudo de qualquer outra entidade?. . . . . . . . . . &skiml) Nnão 

Em caso afirmativo indique essa entidade 

48. Se o candidato ou outros elementos do agregado familiar pediram algum auxílio económico ao L.A.S.E. ou a outra 
. Tem encargos permanentes com tratamentos ou medicamentos? . . . . . . . . . . . . . . Sim D Não D entidade, para o presente ano lectivo, indique: 

>m Sum | o een 1 SSm 
. O agregado famiíliar vive em habitação: L. ..2 0l20120120120.0. . própria D arrendada cedida D 

Montante da renda ou encargos mensais regulares . . 1010101010 l lb_LO 10 EX ÍOi PS : 

Nome e morada do senhorio ou proprietário da casa: “à nDal 'P(CX nua+i ( («ºâ. eÁICAls 

IV — DESPESAS INERENTES À FREQUÊNCIA DA ESCOLA 

A - Alojamento 

Se o candidato por motivo de estudo tem de alojar-se fora da residência familiar, indique: 

O candidato vai alojar-se: em residência de estudantes D; em pensão D; em casa particular: como hóspede D; VI — O CANDIDATO REQUERE AUXÍLIO ECONÓMICO PARA 
gratuitamente D; outra L] (indique) s8. AlojamentoD 54. TransportesD 55. Alimentação H 56. Livros e material escolar duradouro [X] 57. Material 

Despesa mensal || | | | s | | escolar de consumo corrente [X]. 
B - Transportes 

Distância da residência do candidato em tempo de aulas ao estabelecimento de ensino - — Km VIl - TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Meios de transporte que utiliza: a pé andando diariamente (ida e volta) L Km; comboio E]; carreira pública 58. O encarregado de educação e o candidato declaram aceitar as disposições regulamentares para a concessão de 

de camionagem I:]; transporte escolar, privativo ou de aluguer D; automóvel particular D; automóvel de aluguer D; auxílios económicos pelo |1.A.S.E. e assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei e dos regulamentos, pela 
outro l:l (indique) exactidão de todas as declarações constantes deste boletim. 

Se utiliza transporte público, indique a(s) empresa(s) S9 VÚ(V(7 jl Z . ”ÁL dfª (VLÍQ 4 Ç Z 2 de.1973. 

Er. 60. Assinatura do candidato YÍG/L(/O G&”(/M'[;;m [Jázífá(,ÉMÓÓ" ÁW*!ÁCÍ 
Despesa mensal em transportes « . 1201 010101010 01000 sa Am nn ddn S L) 61. Assinatura do encarregado dê educação ÁL ho ÉD é JM Z(º AULÃAO 

E )hb. 

m- INFORMAÇÓES RELATIVAS AO AGREGADO FAMILIAR 

A - Rendimentos do agregado familiar (Agregado familiar é o conjunto de pessoas que vivem em comunhão de mesa e tecto pertencentes à mesma família) 

19. GG 20. 21. Pisnsiaa 22. Rendimentos mensais certos Rendimentos anuais variados : 27. 

o candidato Ocupação pens mençls (lqaidas H A oade de) :uh:niln[:' lu; 'm:: :::a:')'" ete. | rústicas, pf:::lmmz' :::H::nes, etc. ;X ÇÃA a 

PA ANTONIO MANVEL CIGQUEIRA Tiabalhador aal 6 6 2/5/0 /0 $0 $ $ $ 
MAÁAE NOE M/A DA CONCEeIÇÃO CANAVEROE |DOMESTICA &2 $ $ $ $ OVQY' 
RMA HAKRIA DE FATIMA CANRUEROE EFravEiRA ESTUDAW TÊ v ES $ t2 |/0 soo $ $ .. F 

$ $ $ $ ARQUIVO HISTORICO á 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ S 

$ $ $ S 

B - Situação dos filhos menores D - Alimentação 

28. Número de filhos menores que vivem em permanência com o agregado familiar let= 42. Precisa de tomar alguma refeição diariamente fora de casa: . . Sim[] não [X] 

29. Número de filhos menores deslocados do agregado famiíliar: por motivos de estudos L | 43. Indique onde a toma 

por outras razões 

C - Outras pessoas a cargo do agregado familiar 

Se alguma das pessoas que fazem parte do agregado famíliar não pode trabalhar, indique: 

30. Nome 

31. A incapacidade para o trabalho é: . . permanente [—_-l temporária [:] 

32. Qual a doença ou outra causa 

33. Tem encargos permanentes com tratamentos ou medicamentos? . . Sim D Não D 

D - Habitação 

34. O agregado familiar vive em habitação: . própria D arrendada cedlda [:l 

35. Montante da renda ou encargos mensais regulares « . . 1010101010 sE p i lb LO 10 EX kO 

36. Nome e morada do senhorio ou proprietário da casa: “à nal '*'(CX nua+i ( («â. eCÂCAals 

IV — DESPESAS INERENTES À FREQUÊNCIA DA ESCOLA 

A - Alojamento 

Se o candidato por motivo de estudo tem de alojar-se fora da residência familiar, indique: 

37. O candidato vai alojar-se: em residência de estudantes D; em pensão D; em casa particular: como hóspede D; 

gratuitamente D; outra D (indique) [ ' 

Despesa mensal || 1 | | S 
B - Transportes 

38. 

39. 

Distância da residência do candidato em tempo de aulas ao estabelecimento de ensino À Km 

Meios de transporte que utiliza: a pé andando diariamente (ida e volta) Ál— Km; comboio E]; carreira pública 

de camionagem D; transporte escolar, privativo ou de aluguer D; automóvel particular D; automóvel de aluguer D; 

outro l:l (indique) 

40. Se utiliza transporte público, indique a(s) empresa(s) 

41. Despesa mensal em transportes . 

)a 

e 

PE : 44. Costuma levar alguma merenda ou alimento? & & .. R 1 &S LE TS 

45. Indique as horas a que, normalmente: sai de casa j._ h_ªâ_ e chega a casa 'Á' pn3o 

V — OUTROS BENEFÍCIOS DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

46. Recebeu alguma bolsa ou subsídio de estudo do 1.A.S.E. no ano lectivo de 1972-73?. . SimD<] não L) 
. SimL] não [X] 47. Recebeu algum auxílio económico para estudo de qualquer outra entidade?. 

Em caso afirmativo indique essa entidade 

48. Se o candidato ou outros elementos do agregado familiar pediram algum auxílio económico ao L1.A.S.E. ou a outra 

entidade, para o presente ano lectivo, indique: 

50. 40 araudo 61. 62. 
Estabelecimento de ensino que 

parentesco 
Entidade a quem pediu 

vai frequentar 
NOME 

auxílio económico 

— O CANDIDATO REQUERE AUXÍLIO ECONÓMICO PARA 

s8. AlojamentoD 54. TransportesD 55. Alimentação [:I 56. Livros e material escolar duradouro [Xl 57. Material 

escolar de consumo corrente IZI 

VIIl- TERMO DE RESPONSABILIDADE 

58. O encarregado de educação e o candidato declaram aceitar as disposições regulamentares para a concessão de 

auxílios económicos pelo |1.A.S.E. e assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei e dos regulamentos, pela 

exactidão de todas as declarações constantes deste boletim. 

Valveg obe 2S de ÍVÍCM o de 1973. 

60. Assinatura do candidato ÍÚ/LDO G«(/M[m [Q/ífá(, »MW'í AnA4 

LL Jo VE 7(&44414 4 

)hib, 

5º. 

61. Assinatura do encarregado de educação 7 & 



REGULAMENTO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 

U 

DOS BENEFICIOS ECONÓMICOS EM GERAL 

Art.º 1.º —1. A concessão, pelo Instituto de Acção Social Escolar, (I.A.S.E.), 
de auxílios económicos aos alunos poderá revestir as modalidades de bolsas de 
estudo, subsídios regulares e eventuais e tem por objectivo facilitar aos alunos e 
prosseguimento dos estudos. 

2. A bolsa de estudo e o subsídio regular, traduzem-se na atri- 
buição de um auxílio económico dirigido às necessidades dos alunos. 

3. O subsídio eventual consiste num auxílio económico destinado 
a cobrir situações transitórias e imprevistas dos estudantes, não abrangidos no 
número anterior, e apreciados caso a caso. 

4. Tanto as bolsas de estudo como os subsídios referidos nos 
números anteriores têm a natureza de uma comparticipação nos encargos a que 
se dirigem. 

Art.º 2,0º — Podem beneficiar dos auxílios económicos previstos no art.º 1.º os 
alunos que frequentem estabelecimentos de ensino oficial e ainda os do ensino 
particular situados em localidades onde não haja ensino oficial congénere. 

Art.º 3,9 —1, Os alunos abrangidos pelo art.º 2.º são admitidos a concorrer 
aos benefícios previstos no art.º 1,0 desde que reunam, cumulativamente, as 
seguintes condições: 

a) Carência de recursos económicos 
b) Aproveitamento escolar 
2. a) Çom base na Portaria n.º 260/72 consideram-se com carência 

de recursos os alunos cujas pais aufiram rendimento mensal |líquido que, somado 
com o dos filhos menores, deduzida a quantia de 5 000$00, seja igual ou infe- 
rior ao produto do número de filhos menores, por 1 000$00. . 

b) Se a residência dos pais se situar em localidade que, pela 
distância e falta de transportes relativamente à respectiva escola, não permita a 
regular frequência desta, considerar-se-à no produto mencionado no número 
anterior a quantia de 1 500$00 por cada filho menor que, por aquele motivo, 
tenha de residir fora de casa dos pais. 

3. Existe aproveitamento quando se verifica passagem ao ano 
imediato. 

4, a) Dispensar-se-à a verificação do disposto no número anterior 
sempre que a falta de passagem de ano tenha sido causada por doença do 
requerente ou por qualquer outra circunstância de força maior, que seja aten- 
dível, comunicada, oportunamente, ao estabelecimento de ensino. 

b). Nos casos referidos na alínea a) as bolsas de estudo serão trans- 
formadas em subsídios. 

" 

BOLSAS DE ESTUDO — Atribuição 

Art.º 4,º — 1. A admissão ao concurso das bolsas de estudo a conceder pelo 
1.A.S.E. exige que o requerente reuna os requisitos previstos nas disposições 
anteriores. 

Art.º 5,º — Os processos serão apreciados no estabelecimento de ensino fre- 
quentado pelo requerente, pelo Núcleo de Acção Social Escolar, segundo cri- 
térios definidos, em normas, pelo 1.A.S.E. 

Art.º 6,0 — A efectiva concessão da bolsa dependerá: 
a) Da verba atribuída a cada estabelecimento de ensino; 
b) Dos quantitativos fixados, em termos genéricos, pelo LASE.; 
c) Da apreciação pelo Núcleo de Acção Social Escolar da situação 

económica feita com base na Portaria n.º 260/72, conjugada com as informa- 
ções constantes no boletim. 

Art.º 7,6- 0 Núcleo de Acção Social Escolar verificará as condições de 
admissão e realizará as operações tendentes à graduação e atribuição das bolsas. 

Art.º 8,.º — 1, Da decisão do Núcleo de Acção Social Escolar poderá haver 
recurso para o 1.A.S.E.. 

2. O recurso dará entrada no próprio estabelecimento de ensino e 
será este que o remeterá ao |.A.S.E., devidamente informado, para posterior 
resolução. 

Art.º 9,º -O valor da bolsa será repartido por 10 prestações mensais com 
início em Outubro. 

Cessação, Revisão e Renovação das Bolsas 

Art.º 10.º — 1. Constituem causas de cessação imediata da bolsa de estudo: 
a) A inexactidão das declarações prestadas pelo candidato ou seu 

representante legal; 
b) A aceitação pelo beneficiário de outra bolsa de estudo ou 

subsídio regular concedido por outra instituição pública ou privada para o 
mesmo ano lectivo; 

c) A desistência por parte do boldeiro; 
d) A interrupção da frequência escolar que obste à matrícula no 

ano lectivo e curricular imediato. 
2. Nos casos a que se referem as alíneas a) e b) do número ante- 

rior, o 1.,A.S.E. reserva-se o direito de exigir a reposição das mensalidades já 
pagas. 

Art.º 11.º — 1. No decurso do ano lectivo podem constituir motivo de revisão 
da bolsa as modificações ocorridas na situação económica do bolseiro; 

2. As modificações a que se refere o n.º anterior poderão conduzir 
à cessação imediata da bolsa se forem de tal ordem que deixe de se justificar a 
sua manutenção. 

Art.º 12.º — O bolseiro informará sempre o estabelecimento de ensino da veri- 

ficação de situações previstas no art.º 10.º n.º 1. 

Art.º 13.º — 1. As bolsas concedidas nos termos deste regulamento serão, em 
princípio, renováveis, tendo em conta o aproveitamento escolar e a manutenção 
das condições económicas. 

. O seu montante poderá, no entanto, variar de acordo com os 
critérios e normas fixadas em cada ano pelo |.A.S.E.. 

Processo para Concessão 

Art.º 14,º — 1. A bolsa é requerida mediante o preenchimento de um boletim 
elaborado pelo |.A.S.E. e adquirido pelo interessado, no estabelecimento de 
ensino, pela quantia de 1$00. 

2. O produto da venda dos boletins reverterá a favor do Núcleo de 
Acção Social Escolar do mesmo estabelecimento de ensino. . 

Art.º 15.º — 1. Do boletim constarão todas as declarações necessárias à apre- 
ciação dos pedidos, de acordo com os critérios preceituados nas disposições 
anteriores. 

2. Para efeitos do disposto no número anteríor as secretarias dos 
estabelecimentos de ensinio fornecerão aos Núcleos de Acção Social Escolar 
todas as informações ou esclarecimentos tendentes à boa execução das normas 
regulamentares. 

3. Os processos não carecem de confirmações passadas pelas enti- 
dades oficiais assentando a veracidade das declarações prestadas no termo de 

; responsabilidade assinado pelo encarregado de educação ou pelo próprio aluno 
quando maior. 

4. A verificação da veracidade das declarações prestadas será feita 
posteriormente pelo Núcleo de Acção Social Escolar que contactará, directa- 
mente, as entidades oficiais ou privadas que considerar necessárias para o efeito. 

. 5. A verificação de falsas declarações levará o Núcleo de Acção 
Social Escolar a propor ao I1.A.S.E. a anulação dos benefícios concedidos e 
eventualmente, ao Director do Estabelecimento de ensino, procedimento disci- 
plinar contra o aluno. 

Art.º 16.º — 1. O prazo do concurso coincide com o prazo normal de ma- 
trícula. 

2. O boletim, devidamente preenchido, será apresentado pelo 
interessado na secretaria do estabelecimento de ensino, no acto da respectiva 
matrícula. 

Art.º 17.º — 1. No acto da entrega, a secretaria verificará se o boletim se acha 
devidamente preenchido, devolvendo, para regularização, todos aqueles que não 
estejam nessas condições. 

2. No caso referido no número anterior será facultado ao reque- 
rente um prazo de 8 dias, a contar do último dia do prazo da matrícula, para 
apresentação do boletim devolvido. 

Art.º 18,º — Até final do mês de Novembro, o Núcleo de Acção Social Escolar 
enviará ao 1,A.S.E. lista dos alunos beneficiados. 

Art.º 19,6 — 1. O Núcleo de Acção Social Escolar afixará dentro do mesmo 
prazo, no estabelecimento de ensino, uma lista nominal dos alunos beneficiados 
e do quantitativo global atribuído às bolsas no respectivo estabelecimento de 
ensino. 

2. O prazo referido no número anterior poderá ser excepcional- 
mente prorrogado, com autorização pelo I1.A.S.E., por motivos devidamente 
justificados. 

Art.º 20.º — O Núcleo de Acção Social Escolar dará conhecimento ao |.A.S.E. 
dos alunos que tenham desistido ou pedido transferência para outro estabeleci- 
mento de ensino devendo o quantitativo da bolsa que lhe fora atribuída reverter 
a favor do Núcleo de Acção Social Escolar ou acompanhar o aluno, conforme o 
caso. 

Art.º 21.,º — 1. O estabelecimento de ensino entregará ao bolseiro, até 15 de 
cada mês, a prestação correspondente, mediante a apresentação pelo aluno, no 
acto da entrega, de um recibo assinado pelo encarregado de educação. 

2. Os recibos comprovativos da entrega da prestação da bolsa ao 
beneficiado ficarão arquivados nos serviços do Núcleo de Acção Social Escolar 
do respectivo estabelecimento de ensino. 

Art.º 22.º — Quando por qualquer motivo, resultante do funcionamento 
anómalo do estabelecimento de ensino, se torne inexequível o rigoroso cumpri- 
mento do estipulado nos art.95 18,º0, 19,º e 20.º, o estabelecimento de ensino 
deverá fazer ao |.A.S.E. a respectiva comunicação até 30 de Agosto. 

Art.º 23.º — O Instituto de Acção Social Escolar tomará todas as providências 
que julgar necessárias no intuito de garantir o efectivo cumprimento do disposto 
nos artigos anteriores. 

UM 

DOS SUBSIDIOS REGULARES 

Art.º 24,º — Sempre que no decurso do ano lectivo e depois de esgotados os 
prazos para o requerimento de bolsas, ocorrer qualquer alteração na situação 
económica do aluno que o coloque nas condições do presente regulamento, 
poderá o interessado candidatar-se a um subsídio regular. 

Art.º 25,º — 1. As condições de admissão, a forma de atribuição e o processo 
para concessão dos subsídios regulares reger-se-ão pelas disposições correspon- 
dentes para a atribuição de bolsas, com as necessárias adaptações. 

2. O montante global do subsídio a atribuir será referido apenas 
ao período de tempo a partir do qual foi requerido o benefício e até ao fim do 
ano lectivo. 

IV 

DOS SUBSIDIOS EVENTUAIS 

Art.º 26.º — 1. O subsídio eventual, previsto no n.º 3 do art.º 1, poderá ser 
requerido em qualquer altura do ano lectivo e acumulável com bolsa de estudo 
ou subsídio regular. 

2. O interessado, que se julgue em condições de poder beneficiar 
deste auxílio económico, entregará juntamente com o boletim, a que se refere o 
art.º 16.º, um requerimento dirigido ao Núcleo de Acção Social Escolar, no 
qual descreverá, fundamentalmente, a situação com que justifica o pedido. 

Art.º 27.,º — 1. O montcnte que for concedido, calculado em função dos cri- 
térios do presente regulamento e atendendo a situação imprevista e invocada 
pelo requerente, será variável e entregue de uma só vez. 

2. Em tudo o mais, aplicar-se-ão aos processos para concessão do 
subsídio eventual os termos descritos nos art.95 15,º e seguintes no que lhe for 
aplicável. 

Art.º 28.º — Sempre que assim entender necessário o Núcleo de Acção Social 
Escolar recorrerá a verbas próprias ou a subsídios concedidos pelo 1.A.S.E.. 

V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.º 29.º — Os serviços de Acção Social Escolar dos estabelecimentos de ensino 
fomentarão junto dos alunos a utilização dos serviços existentes ou a criar e 
organizar pelo |.A.S.E. para prover às necessidades especificamente escolares, e 
fornecerão todas as informações que permitam àâàquele Instituto exercer 
efizcamente a sua competência. 

Art.º 30.º — A concessão das bolsas ou subsídios constantes deste regulamento 
não isenta o beneficiado do pagamento da quotização anual, no acto da 
matrícula, nos termos do art.º 5.º do Decreto-Lei 608/71, de 30 de Dezembro. 

Art.º 31,º — As dúvidas eventualmente suscitadas pela aplicação deste regula- 
mento serão esclarecidas pelos serviços do Instituto de Acção Social Escolar ou, 
se for caso disso, por despacho ministerial. 

Art.º 32.º — O presente regulamento entra imediatamente em vigor. 

)he. 

n

REGULAMENTO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 

U 

DOS BENEFICIOS ECONÓMICOS EM GERAL 

Art.º 1.º —1. A concessão, pelo Instituto de Acção Social Escolar, (I.A.S.E.), 
de auxílios económicos aos alunos poderá revestir as modalidades de bolsas de 
estudo, subsídios regulares e eventuais e tem por objectivo facilitar aos alunos e 
prosseguimento dos estudos. 

2. A bolsa de estudo e o subsídio regular, traduzem-se na atri- 
buição de um auxílio económico dirigido às necessidades dos alunos. 

3. O subsídio eventual consiste num auxílio económico destinado 
a cobrir situações transitórias e imprevistas dos estudantes, não abrangidos no 
número anterior, e apreciados caso a caso. 

4. Tanto as bolsas de estudo como os subsídios referidos nos 
números anteriores têm a natureza de uma comparticipação nos encargos a que 
se dirigem. 

Art.º 2,º — Podem beneficiar dos auxílios económicos previstos no art.º 1.º os 
alunos que frequentem estabelecimentos de ensino oficial e ainda os do ensino 
particular situados em localidades onde não haja ensino oficial congénere. 

Art.º 3,9 —1, Os alunos abrangidos pelo art.º 2.º são admitidos a concorrer 
aos benefícios previstos no art.º 1,º desde que reunam, cumulativamente, as 
seguintes condições: 

a) Carência de recursos económicos 
b) Aproveitamento escolar 
2. a) Com base na Portaria n.º 260/72 consideram-se com carência 

de recursos os alunos cujas pais aufiram rendimento mensal |líquido que, somado 
com o dos filhos menores, deduzida a quantia de 5 000$00, seja igual ou infe- 
rior ao produto do número de filhos menores, por 1 000$00. . 

b) Se a residência dos pais se situar em localidade que, pela 
distância e falta de transportes relativamente à respectiva escola, não permita a 
regular frequência desta, considerar-se-à no produto mencionado no número 
anterior a quantia de 1 500$00 por cada filho menor que, por aquele motivo, 
tenha de residir fora de casa dos pais. 

3. Existe aproveitamento quando se verífica passagem ao ano 
imediato. 

4, a) Dispensar-se-à a verificação do disposto no número anterior 
sempre que a falta de passagem de ano tenha sido causada por doença do 
requerente ou por qualquer outra circunstância de força maior, que seja aten- 
dível, comunicada, oportunamente, ao estabelecimento de ensino. 

b). Nos casos referidos na alínea a) as bolsas de estudo serão trans- 
formadas em subsídios. 

" 

BOLSAS DE ESTUDO — Atribuição 

Art.º 4,6 — 1, A admissão ao concurso das bolsas de estudo a conceder pelo 
1.A.S.E. exige que o requerente reuna os requisitos previstos nas disposições 
anteriores. 

Art.º 5,º — Os processos serão apreciados no estabelecimento de ensino fre- 
quentado pelo requerente, pelo Núcleo de Acção Social Escolar, segundo cri- 
térios definidos, em normas, pelo 1.A.S.E. 

Art.º 6,0 — A efectiva concessão da bolsa dependerá: 
a) Da verba atribuída a cada estabelecimento de ensino; 
b) Dos quantitativos fixados, em termos genéricos, pelo LASE.; 
c) Da apreciação pelo Núcleo de Acção Social Escolar da situação 

económica feita com base na Portaria n.º 260/72, conjugada com as informa- 
ções constantes no boletim. 

Art.º 7,6- 0 Núcleo de Acção Social Escolar verificará as condições de 
admissão e realizará as operações tendentes à graduação e atribuição das bolsas. 

Art.º 8,.º — 1, Da decisão do Núcleo de Acção Social Escolar poderá haver 
recurso para o 1.A.S.E.. 

2. O recurso dará entrada no próprio estabelecimento de ensino e 
será este que o remeterá ao |1.A.S.E., devidamente informado, para posterior 
resolução. 

Art.º 9,º -O valor da bolsa será repartido por 10 prestações mensais com 
início em Outubro. 

Cessação, Revisão e Renovação das Bolsas 

Art.º 10.,º — 1. Constituem causas de cessação imediata da bolsa de estudo: 
a) A inexactidão das declarações prestadas pelo candidato ou seu 

representante legal; 
b) A aceitação pelo beneficiário de outra bolsa de estudo ou 

subsídio regular concedido por outra instituição pública ou privada para o 
mesmo ano lectivo; 

c) A desistência por parte do boldeiro; 
d) A interrupção da frequência escolar que obste à matrícula no 

ano lectivo e curricular imediato. 
2. Nos casos a que se referem as alíneas a) e b) do número ante- 

rior, o 1.,A.S.E. reserva-se o direito de exigir a reposição das mensalidades já 
pagas. 

Art.º 11.º — 1. No decurso do ano lectivo podem constituir motivo de revisão 
da bolsa as modificações ocorridas na situação económica do bolseiro; 

2. As modificações a que se refere o n.º anterior poderão conduzir 
à cessação imediata da bolsa se forem de tal ordem que deixe de se justificar a 
sua manutenção. 

Art.º 12.º — O bolseiro informará sempre o estabelecimento de ensino da veri- 

ficação de situações previstas no art.º 10.º n.º 1. 

Art.º 13.º — 1. As bolsas concedidas nos termos deste regulamento serão, em 
princípio, renováveis, tendo em conta o aproveitamento escolar e a manutenção 
das condições económicas. 

. O seu montante poderá, no entanto, variar de acordo com os 
critérios e normas fixadas em cada ano pelo |.A.S.E.. 

Processo para Concessão 

Art.º 14,º — 1. A bolsa é requerida mediante o preenchimento de um boletim 
elaborado pelo |.A.S.E. e adquirido pelo interessado, no estabelecimento de 
ensino, pela quantia de 1$00. 

2. O produto da venda dos boletins reverterá a favor do Núcleo de 
Acção Social Escolar do mesmo estabelecimento de ensino. . 

Art.º 15.º — 1. Do boletim constarão todas as declarações necessárias à apre- 
ciação dos pedidos, de acordo com os critérios preceituados nas disposições 
anteriores. 

2. Para efeitos do disposto no número anteríor as secretarias dos 
estabelecimentos de ensinio fornecerão aos Núcleos de Acção Social Escolar 
todas as informações ou esclarecimentos tendentes à boa execução das normas 
regulamentares. 

3. Os processos não carecem de confirmações passadas pelas enti- 
dades oficiais assentando a veracidade das declarações prestadas no termo de 

; responsabilidade assinado pelo encarregado de educação ou pelo próprio aluno 
quando maior. 

4. A verificação da veracidade das declarações prestadas será feita 
posteriormente pelo Núcleo de Acção Social Escolar que contactará, directa- 
mente, as entidades oficiais ou privadas que considerar necessárias para o efeito. 

Ú 5. A verificação de falsas declarações levará o Núcleo de Acção 
Social Escolar a propor ao I.A.S.E. a anulação dos benefícios concedidos e 
eventualmente, ao Director do Estabelecimento de ensino, procedimento disci- 
plinar contra o aluno. 

Art.º 16.º — 1. O prazo do concurso coincide com o prazo normal de ma- 
trícula. 

2. O boletim, devidamente preenchido, será apresentado pelo 
interessado na secretaria do estabelecimento de ensino, no acto da respectiva 
matrícula. 

Art.º 17.º — 1. No acto da entrega, a secretaria verificará se o boletim se acha 
devidamente preenchido, devolvendo, para regularização, todos aqueles que não 
estejam nessas condições. 

2. No caso referido no número anterior será facultado ao reque- 
rente um prazo de 8 dias, a contar do último dia do prazo da matrícula, para 
apresentação do boletim devolvido. 

Art.º 18.º — Até final do mês de Novembro, o Núcleo de Acção Social Escolar 
enviará ao 1,A.S.E. lista dos alunos beneficiados. 

Art.º 19.,º6 — 1, O Núcleo de Acção Social Escolar afixará dentro do mesmo 
prazo, no estabelecimento de ensino, uma lista nominal dos alunos beneficiados 
e do quantitativo global atribuído às bolsas no respectivo estabelecimento de 
ensino. 

2. O prazo referido no número anterior poderá ser excepcional- 
mente prorrogado, com autorização pelo I1.A.S.E., por motivos devidamente 
justificados. 

Art.º 20.º — O Núcleo de Acção Social Escolar dará conhecimento ao |.A.S.E. 
dos alunos que tenham desistido ou pedido transferência para outro estabeleci- 
mento de ensino devendo o quantitativo da bolsa que lhe fora atribuída reverter 
a favor do Núcleo de Acção Social Escolar ou acompanhar o aluno, conforme o 
caso. 

Art.º 21.,º — 1. O estabelecimento de ensino entregará ao bolseiro, até 15 de 
cada mês, a prestação correspondente, mediante a apresentação pelo aluno, no 
acto da entrega, de um recibo assinado pelo encarregado de educação. 

2. Os recibos comprovativos da entrega da prestação da bolsa ao 
beneficiado ficarão arquivados nos serviços do Núcleo de Acção Social Escolar 
do respectivo estabelecimento de ensino. 

Art.º 22.º — Quando por qualquer motivo, resultante do funcionamento 
anómalo do estabelecimento de ensino, se torne inexequível o rigoroso cumpri- 
mento do estipulado nos art.95 18,º0, 19,º e 20.º, o estabelecimento de ensino 
deverá fazer ao |.A.S.E. a respectiva comunicação até 30 de Agosto. 

Art.º 23.º — O Instituto de Acção Social Escolar tomará todas as providências 
que julgar necessárias no intuito de garantir o efectivo cumprimento do disposto 
nos artigos anteriores. 

UM 

DOS SUBSIDIOS REGULARES 

Art.º 24,º — Sempre que no decurso do ano lectivo e depois de esgotados os 
prazos para o requerimento de bolsas, ocorrer qualquer alteração na situação 
económica do aluno que o coloque nas condições do presente regulamento, 
poderá o interessado candidatar-se a um subsídio regular. 

Art.º 25,º — 1. As condições de admissão, a forma de atribuição e o processo 
para concessão dos subsídios regulares reger-se-ão pelas disposições correspon- 
dentes para a atribuição de bolsas, com as necessárias adaptações. 

2. O montante global do subsídio a atribuir será referido apenas 
ao período de tempo a partir do qual foi requerido o benefício e até ao fim do 
ano lectivo. 

IV 

DOS SUBSIDIOS EVENTUAIS 

Art.º 26.º — 1. O subsídio eventual, previsto no n.º 3 do art.º 1, poderá ser 
requerido em qualquer altura do ano lectivo e acumulável com bolsa de estudo 
ou subsídio regular. 

2. O interessado, que se julgue em condições de poder beneficiar 
deste auxílio económico, entregará juntamente com o boletim, a que se refere o 
art.º 16.º, um requerimento dirigido ao Núcleo de Acção Social Escolar, no 
qual descreverá, fundamentalmente, a situação com que justifica o pedido. 

Art.º 27.º — 1. O montcnte que for concedido, calculado em função dos cri- 
térios do presente regulamento e atendendo a situação imprevista e invocada 
pelo requerente, será variável e entregue de uma só vez. 

2. Em tudo o mais, aplicar-se-ão aos processos para concessão do 
subsídio eventual os termos descritos nos art.95 15,º e seguintes no que lhe for 
aplicável. 

Art.º 28.º — Sempre que assim entender necessário o Núcleo de Acção Social 
Escolar recorrerá a verbas próprias ou a subsídios concedidos pelo 1.A.S.E.. 

V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.º 29.º — Os serviços de Acção Social Escolar dos estabelecimentos de ensino 
fomentarão junto dos alunos a utilização dos serviços existentes ou a criar e 
organizar pelo |.A.S.E. para prover às necessidades especificamente escolares, e 
fornecerão todas as informações que permitam âàquele Instituto exercer 
efizcamente a sua competência. 

Art.º 30.º — A concessão das bolsas ou subsídios constantes deste regulamento 
não isenta o beneficiado do pagamento da quotização anual, no acto da 
matrícula, nos termos do art.º 5.º do Decreto-Lei 608/71, de 30 de Dezembro. 

Art.º 31,º — As dúvidas eventualmente suscitadas pela aplicação deste regula- 
mento serão esclarecidas pelos serviços do Instituto de Acção Social Escolar ou, 
se for caso disso, por despacho ministerial. 

Art.º 32.º — O presente regulamento entra imediatamente em vigor. 

)lhe.



Ministório da Educacão Nacienal 
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ARQUIVO HISTÓRICO 
Exmº. Senhor : 

Antónpio. Kanve). FLENOÍNA. ... 10c00ccc0nco. 

rrºº.. ug* 6 02060 66esoeesoosocsereosoecros 

Ofc2, 252 Tolverde..... 

Évora, 26 de KNarço 1973 

A fim de ser enviado & y, pa, O Cheque da importância 

atribuida pelo Instituto de Acção Social Escolar do eluno de 

quem V. Exº, é encarregado de educação, rogo se dúgne assinar 

os recibos juntos e devolvê-los a este Escola. 

Com os meus cumprimentos. 

A Bem àdea Nação 

O Director, 
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ARQUIVO HISTÓRICO 
Exmº,. Senhor : 

Antónpio. Kanve), PLEVNOÍNA. ... .cce0uce0nco. 

rrºº.. ug* 6 ecrceseocresvoeeseososcereoo een 

Ofc2, 252 Teolverde..... 

Évora, 26 de KNarço 1973 

A fim de ser enviado & y, pwa, O Cheque da importância 

atribuida pelo Instituto de Acção Social Escolar do eluno de 

quem V. Exº, é encarregado de educação, rogo se dúgne assinar 

os recibos juntos e devolvê-los a este Escola. 

Com os meus cumprimentos. 

A Bem àdea Nação 

O Director, 

—A E7



Nos termos da Lei não 
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Em” Santon D; Q(GLÚÁÇKG Ç&eoga Jx,mú 

Aôqk co f(õtõ OZ( E VOtA ARQUIVO HISTÓRICO i 

aªXÇO 66&/)11—??0 Cpóªwlá v&'tº& í%&,xâ_x ESA ,q'âuwí' 

TAA NilA ,(][':f/&/ºa& ÁWMWÃO ífaww// êu&'/lâ A aa 

Voínria * olz ConEeEexo Eanave TDh 2 nal QZ o 

;Qeaem'a ax 54/, AECDO Al É Wona » 1AaseAo 

mo Ádeia 6 d Ábail ol a f /MQ(QQZÚ/L o 

gw%ã d a denhdad n sorodt1, abrado %([ô 

ãinclwúvo Ás ..*'ZÁWLT 1&emo a ÁÍÓ().ÚQ, CaBa o ) 

$0 d ã,m% ô& 1923 M/W?(â ?<e£uat TA 

RxAVAD AA _/á“ó&' ZÍ/MÓ?Á /[f fâ'?/o(iu«âº . 

Img(ã), CODDAANN DAA M/áuzzy/dláwrów&r(//zp;—át f 

EA a aá;&z/( Qz/('[P"LfÚx?ói'í & ileeluaa ) 

telkuAO gramcá ua 2º z]/kpea 

BEE 

*/Ã/M;r? GC%(/W Cº'ârnâ(/mo& «Çy'pmãíq

Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 

papel ou escrever nas 
suas margens,. 

m ! 

6'4/1-1. ÍXM/ÇW/L D Q(GLD&Q(G Çaeoga , J»M[A 

A:õqk co f(õtõ OZ( EVOtA ARQUIVO HISTÓRICO i 

aªXÇÓ 66&/)11—??0 Góªwlá V'C'IÓ& '[%L&R_x E=A ,Q'ÉL(WÚ 

TA NiLo ,(][':WÁQ ÁWMWÃO ífaww// êuáaa Z 

Voínria * olz ConEeExo Eanave TDh 2 nal qZ A 

;Qeam«'a ax 54/, dEEDO al É Vona - 1AaseAo 

o Ádia 6 d Ábail ol t f /MQ(QQZÚ/L o 

tUhuk d zdenfdadl nº so202t , [aabrado %(É 
Éincl*at'zvo Ás .'ZÁWLT &Cemo a ÁÍÓ().ÚQ, aa o 

$0 d ã,m% ô& 1923 M/WV(& ?fek«at sAh 

RxAVA A _/á“ó&' Zt(ª?ów i[f fâ?/o(iu«âº . 

Img(ã), SAA EEA M/á(/uzy/k&wrów&r(//zp;_&zl ) 

EA a aá;&u( óuqufu&x?qí & tleoluma 

telkmAO aramcaá ,ua 2º z]/kpea 

f o ANSto ; 

Mitia , — da Açenle de 1933



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens,. 
SE %// 

UU 99 

ARQUIVO HISTÓRICO ! 

égama 5«6&4%& DAA 1A Baneta D: HÚH,ÍEJ 

Ãã(xlec&aô de Evosa , 

'faíbzâ &Á/Jíwp Camavre Á)xubf/)a— Y a[om/o 

1494 0b 1b an d ;,[,,p[(/_M/;&;Á modia 6 d 

Abail 9& AS T aa iA eA AS A & Gm/zô(%%* ªír Éxcfm—q 

jh% de Aló o %a%&/fua)ía o AAAA 

Ceer &ê Eana veadr fawuida ó //ZOTÉG%/L f Ó«%Ze[í ole 

fxê'(;(%/l(izá)áªã nº BOLOLUH ///m/)/aºáºá? //Luz[â Áª?u;(fº d 

iº&/wí%aaço:o S i/lbos U DO â&âm%%ªá du 3 2 

lm IÓ/MM/HÃ&WÁ? 240 Ô [(&Ém) aan/ljz'/ézbt, 2 

detrejando WMÉÃW&A«M o 4 -Anoro do lxto 

de QW;ÉJ H M&z'[a/) j wx%aMeofq 0&62(/(,'6 

WE A tao d o ÃM&WL o D QÓMJ/O ol 

(Dzceul'z; u SBOJb .A » MÉUWÉáQ .obe (AsBo. 

/v-ºy BEAA EEA o ExA aát/m azMÉp/li STA RA élóã?/g 'É/J 

e /(/Meól(mºââííâ ole «wZf/cea[eafo £ ÁWÁ”/W 

*fawwl/(?( PaleuciÃo, ; ceiolente xA AA É'CC(/CM,V('G, EAA 

la Loestcda Ae Baleide : ' 

P.eote Ddelen mo 

dA a d »40Lg4[ã de 1923 
f

Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens,. 

ARQUIVO HISTÓRICO ! 

êgama &ni%t DAA lA Baseta D: Á?eãmfíj 

Ããulecfa/) 0[( àx/D/íQ , 

'ÍQ;LW &Á/Jíw Camavard, ;Gubf/)a— ; a[aw/o 

1494 0b lbano d ia[na[z/_Mó&flpí modia 6 d 

Abail 9& 4ST aa iA eA AS o & Gm/zô(%%* ªí( Éxrm—q 

jh% de Aaló o %a%&/fua)ía , SUS A oA 

Cmeer ee Cana veada Fauvida á /Ao)fe%ú ofo Ó"%Zf[g ole 

fxê'(;(%/l(izkcªgáir nº SOLOLH ///)A/)/ÁQOÁ? //Luzíâ Áª?u:tfº PZ 

iº&/w[í%'aaço:o d dirboa 2ÉVU dO â&âm%%ª% d/ 8 2 

lm É%n/k'ga% 0 Aàsto [(&Éw PD A ENA 

de QW;ÉJ H M&z'[a/) . wx%aMeofq 0&62(/(,'6 

R E .llwl:a.zíc 0& o j)ín&âm <> 4()'(!/1)“/0 alo 

(Dzceul'z; 1 JBQQ& M & D7 /N/«;UWÁ,(LO ” fª?s&/p 

Moga a V et d aá/m anloitiao L narl faaa (2s 

d1 Weqqaºââfíâ ole «(aZocea[eaÃ? £ #WZ;/WM; 

de Loestda e Balenda ' 

Peote Delen mo 

a a »4%,,«4[3 de 1923 
f





P T 
€ EVOT 

ST K ÀA ' 

l ARQUIVO HISTÓRICO 

Ãmlz«'f 564/1&0& .Di')MÍE:Z da éxaec[]f? Pl Qfj&ni&) 
& 

Átr)a( eofaa AÁcverga 

'fn'n,io Ge&â/[;a/c Camavanole Áà'órãzÃa ,4&(% 121194 

C'[é Cãec(á p[[% U/Lrzu' 'L.âl/l.íi ._D.“Mccf-aê DÓ Í/ô RS jA fltí? 

6'(( Á n li“,pm*i' ffa.mnó( É.TâcLlfríA F. ªf !L(Ja/u/za, J/r (fzzc'a—- 

Gac Cá na tA ESA EVN BERS () ÍfL(«LMW e Se cº.,:uérílfwz 

EAA nmfrf[n do B [%«/ de xzelimn(Citladke nºscsom 

hn%m-/c /,uízª Atáciro ele a&n[k&«éap o A ME EA A : 

3[/*2/ 172723 J -egézw/ã' aA Íuác(ffw[/ e 4 ano 

(yaw A unA a ((/vd M),;%gei'g nota 246 gtâí L 4;“ auf /q 

BV AVILTO 6(5” dfgâuâ' nº 38 026 fá FA c'(('l/QVZM«ILW 

á 1957 piaceco íàlâwt'/º bm r"r"aã ,(l( ("Ú a/( n/—fl% OC(”/[áZzu(c,— 

VEA nuuí? mz/lªhu ír%ammá« n,cqn'z, PINASE eA o Aiciae 

!/Mcªwzri/fí']( ,[/m%(n _(ê_m[í((acº aÓ' fní——t/f[á(c»f/s 

P& fª[(º ('& [ennadu /5 

)s. Í 
%' la 26 de Outulro d 1973 

P” & 
€ EVOT 

ST K A ' 

o ARQUIVO HISTÓRICO 

aa o SE DS GEA ADA A aaa o Qfj&ni&l 
6 

Átr)a( eofaa ÁAcverga 

'fn'n,io Ge&â/[;a/c Canavanole n/%'ó(ãzÃa afjump 121194 

C'Éé C')âffá. p[[ª- 114 'L.âl/l.íi —_DIM'CÇQE DÓ Í/ Ex %fítí«º 

6'(( Á n li“,pmãi' H'Amnó( É.TchlfríA Lªf !Lm:%z/za J/:—: Atmnéia — 

Gac Cá ma tA e runa TITNBERS () ÍfL(«L((W e Se 01:116([[4«? 

EAA nmé/f[[z do B []('u[ de xzelin(Citladk nºscsom 

,hawna/c f/,u.íz? atácuro ele a&n[keaén,a E LBA fA 

3[/?/ tTS J -egézw/ã' a l'ucuffw[/ o G An 
á : ; 

eumsgo Á 4,4mlÍZ cm ua(/va /qm%ç%ggíg_umí_.&ié_ 

EVOO AVILIO 6(6” dfgâuá: 1n 36 O26 í'[( Z c'(('l/ÚVZM«ILW 

Ád 1957 pl eco íàlâwt'/º ha r"r"aã ,(l( ("Ú a/( n/«n% OC(”/[áZzu(c,— 

VEA nuuí? M/A?hu Ír%ammá« n,cqn'z, a Vº Esº* e PA 

Mntôoa f[á']« [/1;]%01 oRêA rr(ac* a(f' '[74 í-—t /4 [4(544 

P& (ª[(º ('& [ennatun /5 

)s. Í 
V'lha 26 de Outulro d 1933 
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ARQUIVO HISTÓRICO ! 

tetret+etererçz+eçeçet= António Maria Janeiro +=+=-=+=+=4+=+=+ 

MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA +=+=+=+=+ 

+tersteate+<etarereqe+orerereçor mropqeoteretor:soreçor opetoroqoss 

6 de Abril de 1957 +a+=+=m+z+e+e+eretetoereototoçers 

Sé +atarorerteteretçete:toreormin+tororotqmornstererços 

Évora +=+s+2+e+erererers+eqçererçeqeterereseçoreçer 

António Manuel Figueira e de Noémia da Conceição Ca- 
naverde, se encontra matriculado e frequenta, no corrente 

ano lectivo de mil novecentos e setenta e três/mil novecen- 

tos e setenta e quatro, o quarto ano do curso de regente 

agrícola professado nesta Escola nos termos do Decreto nº, 

38 026, de 2 de Novembro de 1950. +=+=+=+=4+2+e+rerer+o+eo+oçe 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMÍLIA +=+=+=+=+=+e+=+e+2+24+e+ero+eçersretereçer 

tetete+atre+ereçeçeçerserereoçe te ere+ereoteçerstotoreetepçocers 

t=teate+t=totro+=+ote+e=+=2, =e+=tm+=L=+=+2+ =+ n+=+=+ 2+=+ =4 n = t=+= 

26 Outubro 3

RS/ S S 
5 õ 
Ô Y 

ARQUIVO HISTÓRICO ! 

t+terst+etereçe+etçeçet= António Maria Janeiro +=+=+=+=+=4+=+=+ 

MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA +=+=+=+=+ 

tetatate+etarereqre+oretereqçor mroqote+etororeçoropetoroqoss 

6 de Abril de 1957 +a+=+=m+z+e+er+erçetetçoetototoçers 

Sé +ararorerteteretete:orermie+ororotqeorntereros 

Évora +=+s+=r+e+erererersrerçererçeqerterere-eçoreçer 

António Manuel Figueira e de Noémia da Conceição Ca- 
naverde, se encontra matriculado e frequenta, no corrente 

ano lectivo de mil novecentos e setenta e três/mil novecen- 

tos e setenta e quatro, o quarto ano do curso de regente 

agrícola professado nesta Escola nos termos do Decreto nº, 

38 026, de 2 de Novembro de 1950. +=+=+=+=4+2+2+e+e+2+2+2+e 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMÍLIA +=+=+=+=+=+e+=+e+2+o+e+rmere+eçeroretereçer 

tratete+atrer+ereçeçeçererereoçe te ere+ereotereitstotoreeepçoc+e+s 

tz=teote+t=totro+=+ote+e=+2r =e+=+e+=L=+=+2+ =2Irtr+o+ mpo+to+o =+=+= 

26 Outubro 3



S. iêã?' R. 

Escola de Regentes Agrícolas de Evorgeiãi, 
= m 

” 
E EVOS 

OUIVO HISTÓRICO 
Exmº, Senhor ,'“ 

pA 

AÍusfotuo 1/auitbf JaGUa 

Suo referêncio Suo comunicoçõe de: Nosso comumcoçõº Olicie n ll ; // 

oc //GÁ broro , /11/6/74 
ASSUNTO 

Tenho a honra de lnlormar que ao aluno nº 7£É£ÉQÃL_, 
d 

IIGOABG SÊ /f///l'/óú CORARAFÓÊNIL Al LAMÂÍAITAL 

dàe que Y Ex ê encarregado de, educação, foi atrábuido um suosÍí 

dio dÉ// ,ç ií/'f /,ÁÍ, RALO A Pa A ,,,/ CleMÍreferente ao an” 

lLectivo de 1923 /1C —2/e que a referida importância foi nesta ua 

ta lançada na sua conta devósito. 

Apresento a V.Exº. os meus cumprimentos. 

SE SA ( 
H o/a ; ;/«ªã-.// | 

, Escola de Regentes Agrícolas de Évora,,/ de /sr2/fe 

de 197_í 

A Bem da Nação 

a 
O) Director, 

S 

COM , 
—

S. iêã?' R. 

Escola de Regentes Agrícolas de Evorgeiãi, 
= m 

” 
E EVOS 

QUIVO HISTÓRICO 
Exmº. Senhor S 

,/“///fAQMQQ NVG DIDIDA, ÉCZÉZU%%”Y 

Fb ; x/f' , 

// LT A f / Á / & 

FILACHAUAA EA 

/ 

Suo referêncio Suo comunicoçõe de: Nosso comumcoçõº Olicie n ll ; "/ 

oc //9GÁ broro , /11/6/74 
ASSUNTO 

Tenho a honra de lnlormar que ao aluno nº 7£Éíâº£L_, 
d 

LRA “'/A,c,w/?lóz CLOLAALEAPÊZDIRO — LA GAALATDAR 

de que Y Ex é encarregado de educação, OL atni%u;dc úm suozsi 

dio dÉ// ,; ií/'f /,Áf, RALOG A a RL Q/,(ÁZaª eferente ao an”o 

lLectivo de 193 /1C —/e que a referida importância foi nesta ua 

ta lançada na sua conta devpósito. 

Apresento a V.Exº. os meus cumprimentos. 

d) ú SA 

o Já % ;/«ªã-.// ! 

, Escola de Regentes Agrícolas de Évora,,/ de /s02/fe 

de 197_í 

A Bem da Nação 

a 
Q0 Director, 

S 

COM TE 
—



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 

papel ou escrever nas 

suas margens. 
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“ |;ARQUIVO HISTÓRIC 

)C"l///' D Ê / 

i Ómêm aaa LA 

í/,ló,?/; pA Ãy&/& nzjn/zffo /;w DAARRS D 
Z Ú 

V(YX/L-LÍD Ú(/CJÁ/LO Canavende ET N ANA EB AA / J d 
Hª?ª!/ 0[? 17 aA 0/( ,.z'_c/zv/f/-na/àâzk/f EA LA SAl to 

2é /l!)/z/n"( al LBTA /WJW% A DAA b d 

f/g?/'? /Á EVONa / ílvfMº o /4'07/0/24/& ”ír'rz/m/'í;//w/r'%? 

e Werdao al tBhaçdos aal dl Aeifadao e AA 
E 

ZZ“/% ÉMWÃ&MÍÚ D A Ácºirlf?º AlA DA A 
, 

WTA 

' ENTFRADA '.l 

E ; u Ã| 

a/«vm Z;ó/áâá' E “ÍFÚZ RAA ss /açv'%a?»/v ; /4///0 /4 áj,/fº'l;ffº 

Ác /ª/iwc'[í' [34DA, //M'Zz(ÁêÁ E EEA 7) F DNA S TSPA 72 2ANNRO « J'á'/)&?ó'á.///ªªd 

- Eª:a-,.íªÍÍ(ÁJ,_Mí", Ceabbo Á 

bpalo na é«w,c[a d qui FA SE ta pá)zw 

E CRWAE vLLf«L JNO . ;;áxzy'/p ?//L : _,ZX»;“/MÃ V 

2 %x// ,/%ºwfm,ô/%z,,azª FISORS /wjá SNEA A SE Q&-w/zjnf, 

Q emesttesadoe — de ,,(ílâí,,(?ã,,é]éz«á ,i,/,,_ /),/'Á/'ÓV %m/f,-ef 

El 

AEN R aa A 2[HZO Z 
< 

ÉTMÁJ É atadanlh — am Vfá'fu%lê& * 

Pfc.ckc_ de CAAVUA RVA v.)D PE 

'.eªfa"'Z/m N0 AnA 1bh de 1974 

(Á//(”r(M ÉJ A /ã R1 CO /;/J /.:') 40%(/-1 = 

S

Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 

papel ou escrever nas 

suas margens. 

& 

dA do 3 fom ?ól(/ 

Livea u.º 

)C"l///' D Ê â/ 

é õmêm Qq'z(a/m, ZA 

h Ú 

V((YKI/L-LÍD Éff'ZCÓ/ZIUÚ Canavende o ttada ) ÓNS eA 
d 

1194 ; 0& 17 aA 0/( ,.z'_c/zfa/f/ STA AA SA R aa 

pZ /l!)/zA"( al LBT AA /WJW% AEN A D o d 

e /L/Ú/f,'l/ku'/. Jf Ex ÚM.—/CQS) Canave d& 2 DD?R /*/â o rZÓ _Á/%w 

E 

ZZ“/% áMWL[ªzw(â D AFR6 Ácºirlfzº' AlA DA A 
W 

WTA 

Ám Z;ô/áâá nsoZ o2741 , ./açv%a?»/v /4///0 Ááj/ffn?ê 

.d relmlílicadao d& Kdioboa , tm 3o de fubho da73 

fíc,ºf /ª/Míc'[í' FIULR //M'Zz(ÁêÁ A o RAA e Jrá/)ôr/já VASA 

bpasto na é«'à-cª,c[á' W qui ES E Ãs p[cjzzf 
S "” e * 

DODVAZE te4 p .ziáú?'m 2 ,,Da»w/rí M VE OLE RZ 

i ?&// /%ºwfm,ô/%z,,azª FISGORS /wjá SA NEA Q«-u[zj%f, 

67 CMTCANÍLIA ,,/, 2le ,,(íí;ífá,éª/z«á ,i,/,,_ Á,/'Á/'ÓV %m/f-e/ 

a 

'_eªfa"'Z/m N0 AnA 1bh de 1974 

_fí“ífa((/ê./,_a/z al Á; (/L/(jfíuí;,' á;%êaéá /940%(/.1—. 

S
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S%X É &S 

ª( MINISTÉRIO DA EDU(AÇAO E CULTURÁ,.. 

Íçºm n ff“' E n'g".ª'_,. Fim 

EmA « PEA 
mero ': crdem ?L( '( 2.) 

vso a1 — Folha n" Cfªffj 

SECRETARIA DE ESTADO DOS DESPORTOS E ACÇÃO SOCIAL ESCO) 

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

Requerimento para a concessão de Bolsas de Estudo, Subsídz' , Estudo 
e |senção de Propinas õ 

1 Estabelecimento de Ensmoi/nç,c 'p L p.e cLa) ZLJ A C nA c«czlja') 
2. Localidade H( FRA suevesa ? ARQUIVO HISTÓRICO 

.- IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
3. Nome completo (em maiúsculas) "I(ÁR LO CELESTINO . CANAVE RDÊ 

[76 VE RA 

4. Filho deêe ANTOAÍLO HANVEC ElA uEeL RA 
ede JOE H TA CoAICEICAÃAD CANAVERDE 

5. Data de nascimento 4&_/_4_/& 6. Naturalidade S é S EVORAA 

7. Residência do agregado familiar VALVERODE 

Telefone 

8. Residência do candidato em tempo de aulas VÁA/ VE R DeêE 

Telefone 

Il - SITUAÇÃO ESCOLAR DO CANDIDATO ES 
9. Curso REGQEÊEÊNTE AGRICOCA 10. Ano EE 

11. É a primeira vez que se inscreve neste ano do seu curso? Sim J 

Não Fil 

12. Estabelecimento de ensino que frequentou no ano lectivo de 1973-74 — ECme- L de 

Recenl Ascolas 
R f - & : 13 Loc'fàdfule TÍ[T(()Á -EVOERA 14. Curso h(cmlx Áq Ha,,/cl 15. Ano 4 16. Turma H 

7 17. Se interrompeu os estudos em 1973-74, indique a fazão 

18. Se não transitou de ano, indique àa razão 

A PREENCHER PELO NAS.E. 

Despacho: ON.A.S.E. deliberou atri- 

buir ao candidato os auxílios a seguir 

discriminados: 

1. Subsídio de estudo 

Alojamento 

Transportes 

Alimentação 

Mat.esc.uso cor. 

Total 

Data: 74 / 6 /75 2. Bolsa de estudo 3,3292 80 - 

Ú ; mªmmªmªmmgmmmmn 3. Isenção de pfOpinaS ____________________ D 

D COORDENADOR  cmmuxcCespoosáveiceetd ÁI. À. S. E. 
: 4. Outros — ee 
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MINISTÉRIO DA EDU(AÇAO E CULTU -Á."'”º'“”'“?ª” | 
vRo a.oo — Fotha n" qq,— 

SECRETARIA DE ESTADO DOS DESPORTOS E ACÇÃO SOCIAL ESCO 

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

O
 

Requerimento para a concessão de Bolsas de Estudo, Subsudz , Estudo 
e |senção de Propinas - á 

E EÓ EVO 
1 Estabelecimento de Ensmoia% ,p 2 p.g r£ n ÁL_) A (» ” C%ZIJ 7 .. 

2. Localidade Yf ITRA = EXSR A J ARQUIVO HISTORICO 

.- IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
3. Nome completo (em maiúsculas) "I(ÁR) o CELESTINO — ECANAVE RDÊ 

[7(» VE RA 

4. Filho de ANTO AfCO HANVECC PIGÊUVEL LRA 
ede JOe 4 Páá Cn/d((inCXXO CANA VERDE 

5. Data de nascimento 4&_/_4__/& 6. Naturalidade S E — É VORA 

7. Residência do agregado familiar VALVÉEÉRODE 

Telefone 

8. Residência do candidato em tempo de aulas VA/ VE R DeêE 

Telefone 

Il - SITUAÇÃO ESCOLAR DO CANDIDATO E 
9. Curso REGQEÊEÊNTE AGRICOCA 10. Ano ENE 

11. É a primeira vez que se inscreve neste ano do seu curso? Sim X] 

Não [ 

12. Estabelecimento de ensino que frequentou no ano lectivo de 1973-74 En L d. 

Reçcenta Asmicolas 
õ f - > : 13. Loc'fàd'ule TÍ[TR)Á -FEVOERA 14. Curso h(rmlx Áq Ma,,/zl 15. Ano 4 16. Turma H 

7 17. Se interrompeu os estudos em 1973-74, indique a fazão 

18. Se não transitou de ano, indique àa razão 

A PREENCHER PELO NAJS.E. 

Despacho: O N. A.S.E. deliberou atri- 

buir ao candidato os auxílios a seguir 

discriminados : 

1. Subsídio de estudo 

Alojamento 

Transportes 

Alimentação 

Mat.esc.uso cor. 

Total 

Data: 14 /. 6./75 2. Bolsa de estudo 3,392 80 - 

f Y mªmmª)&mªmmgmmmmn 3. Isenção de pfOpinaS ____________________ D 

D COORDENADOR  cumuxcCespooasáveiceetd ÁI. À. S. E. ' 
4. Outros —— S 

á 

E
x
 
S
 
S
 
S
 
E
 



Ill — INFORMAÇÕES RELATIVAS AO AGREGADO FAMILIAR 

A - Rendimentos do agregado familiar (Agregado familiar é o conjunto de pessoas que vivem em comunhão de mesa e tecto pertencentes à mesma família) 

19. ds 20. 21. TNE 22. Rendimentos mensais certos Rc.enl'ldi.níe-ntos anuais variac!os : 27. 

(estimativa anual) (estimativa anual) 

Candidato Didg/n CcELESTINDCANAVERDE FIGUEIRA | CsToDANTE $ 119 /osol - $ $ e PA ÁuTóno HANTEL FIGUEIRA TRABALHADO R &) 4 15 0 |o soo $ ] $ $ ARQUIVO HISTÓRICO "A ÍDEMAA ECoNcCEIÇADO CANAVERDE| DOMESTICA $ $ $ $ " 
2RA YWARIA De EATHA caNAUEROCE Flgueim ESTUDANTYE $ 117 /0 sa $ $ 

$ S $ $ 

S $ $ $ 

$ $ S $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

S $ $ $ 

$ S $ $ 

S $ S $ 

B -Situação dos filhos B - Transporte 

28. Número de filhos que vivem na economia doméstica do agregado familiar 39. Distância da residência do candidato em tempo de aulas ao estabelecimento de ensino 5 Km 
40. Meio de transporte que utiliza: a pé 29. Número de filhos deslocados do agregado familiar por motivos de estudos 

q 

N
N
N
 

por outros motivos 

E B andando diáriamente (ida e volta) 3 

de comboio C - Outras pessoas a cargo do agregado familiar í TE ' 

em carreira pública de camionagem 
Se alguma das pessoas que fazem parte do agregado familiar não pode trabalhar, indique : 

30. Nome 

31. AÀA incapacidade para o trabalho é : permanente 

em transporte escolar privativo ou de aluguer 

em automóvel particular 

em automóvel de aluguer temporária 

O 
o
0
0
0
0
 

O 
D 

em outro meio de transporte 32. Qual a doença ou outras causas 
indicando qual 

41. Se utiliza transporte público, indique a(s) empresa(s) 33. Tem encargos permanentes com tratamentos ou medicamentos ? Sim L) 

Não : 
» 42. Despesa mensal em transportes 8 

D - Habitação . 

34. O do fanmil : Babs : C- Alimentação 
. agregado familiar vive em habitação : própria : P : E . = 43. Precisa de tomar alguma refeição fora de casa: Sim EJ arrendada a - 

ao A cedida : 
& ; z " 44. Indique onde a toma 35. Montante da renda ou encargos mensais regulares S0 e 8 oer 

; ELBLE Á P ? | 45. Costuma levar alguma merenda ou alimento? Sim 36. Nome e morada do senhorio ou proprietário da casa — qm Yaba 4 ( Ca PD Nã 
P É ão lQa;. 2do Aaâ—“«v% —Ãm O&'REW '8/- * ÊVDER 3 

> 

E 
M 

46. Indique as horas a que, normalmente : sai de casa h e chega a casa / Z h AA 

IV- DESPESAS INERENTES À FREQUÊNCIA DA ESCOLA V - OUTROS BENEFÍCIOS DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

A - Alojamento 47. Recebeu alguma bolsa ou subsídio de estudo do IASE no ano lectivo de 1973-74? Sim 
Se o candidato por motivo de estudo tem de alojar-se fora da residência familiar, indique: Não 

37. O candidato vai alojar-se: em residência de estudantes 48. Recebeu algum auxílio económico para estudo de qualquer outra entidade? Sim = _ 
em pensão [ Não 

O 
O 

A 
O
O
K
R
 

em casa particular como hóspede Em caso afirmativo indique essa entidade 
em casa particular gratuitamente 49. Se o candidato ou outros elementos do agregado familiar pediram algum auxílio económico ao IASE 

38. Despesa mensal com o alojamento 8 ou a outra entidade, para o presente ano lectivo, indique no quadro a seguir :: 
la V 

(Q) o Aaleiis « d /5obos %W d & á(âqfa%ª S2b, 
( & b«) $O.

Ill — INFORMAÇÕES RELATIVAS AO AGREGADO FAMILIAR 

A - Rendimentos do agregado familiar (Agregado familiar é o conjunto de pessoas que vivem em comunhão de mesa e tecto pertencentes à mesma família) 

e ds o 21. SAA 22. Rendimentos mensais certos Rc.ª.nl'ldi.níe-ntos anuais variac!os . 27. 

(estimativa anual) (estimativa anual) 

Candidato ///í,f/ O CÉLESTIND CANÁAVEROE FIGUEIRIA ) CSTODANTE $ 1159 | o $oo EN S$ $ E PA ÁuTónio HANCEL FIGVEIRA TRAABALHA DO R &) 4156 |o soo $ ] $ $ ARQUIVO HISTÓRICO 
fA ÍDEMAA ECoNcEIÇAÃO CANAVERDE| DOMESTICA $ $ $ $ " 
2RA NWARIA DE EATIHA cAaNAUEROE FiguUeim ESTUDANTE $ 11% /0 sd $ $ 

$ $' $ $ 

S $ $ S 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ S $ 

$ $ $ S 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

$ $ $ $ 

28. 

« Número de filhos deslocados do agregado familiar por motivos de estudos 

30. 

al. 

33. 

34. 

30. 

36. 

B -Situação dos filhos 

Número de filhos que vivem na economia doméstica do agregado familiar q greg 

D
O
k
 

por outros motivos 

C - Outras pessoas a cargo do agregado familiar 

Se alguma das pessoas que fazem parte do agregado familiar não pode trabalhar, indique : 

Nome 

A incapacidade para o trabalho é : permanente 

temporária À
 
D
 

« Qual a doença ou outras causas 

Tem encargos permanentes com tratamentos ou medicamentos ? Sim to) D 
Não o 

1 
bq] 

D - Habitação 

O agregado familiar vive em habitação : própria 

arrendada < 
cedida O 

Montante da renda ou encargos mensais regulares Soo B rp 
Nome e morada do senhorio ou proprietário da casa— qmÃe Úsanari ( Caxiad 

p ; ” o T — t 

an;. :«ÍD Kaãq'x cl ;;&QYIVI/)/D/J A/- > Ê VDIEeR 
” 

IV- DESPESAS INERENTES À FREQUÊNCIA DA ESCOLA 

31. 

A-Alojamento 

Se o candidato por motivo de estudo tem de alojar-se fora da residência familiar, indique: 

O candidato vai alojar-se: em residência de estudantes 

em pensão 

em casa particular como hóspede 

E
 )
 

em casa particular gratuitamente 

38. Despesa mensal com o alojamento > 
la Y 

( e Qalenias & d /Sobor /;;']7'—4 anA h a berk 

B - Transporte 

39. Distância da residência do candidato em tempo de aulas ao estabelecimento de ensino 5 Km 

40. Meio de transporte que utiliza: a pé 

41. 

43. 

14. 

45. 

46 

Se utiliza transporte público, indique a(s) empresa(s) 

p
 

3 andando diáriamente (ida e volta) 

de comboio 

E
 

B 

em carreira pública de camionagem 

em transporte escolar privativo ou de aluguer 

em automóvel particular 

em automóvel de aluguer 

em outro meio de transporte o
 E
 B
D
E
E
O
 

indicando qual 

. Despesa mensal em transportes 

C- Alimentação 

Indique onde a toma 

Precisa de tomar alguma refeição fora de casa: Sim 

Não D
G
 

L)
 

O
 

Costuma levar alguma merenda ou alimento? Sim 

Não 

« Indique as horas a que, normalmente : sai de casa 3 h e chega a casa / Z h 45 

V - OUTROS BENEFÍCIOS DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

47. Recebeu alguma bolsa ou subsídio de estudo do IASE no ano lectivo de 1973-74? Sim 

48. 

49. 

Em caso afirmativo indique essa entidade 

Recebeu algum auxílio económico para estudo de qualquer outra entidade? Sim 

Não 

Não A
 O
O
K
R
 

ou a outra entidade, para o presente ano lectivo, indique no quadro a seguir : 

22.b. 

Se o candidato ou outros elementos do agregado familiar pediram algum auxílio económico ao TASE



50. s1. 52. 53. 

plnfl':s:o d:om o NOME Estabelecimento de ensino Entidade a quem .pediu auxílio 

candidato que vai frequentar é económico 

Candidato 

VI -O CANDIDATO REQUERE: 

54. Bolsa de estudo 

D5. Subsídio para alojamento 

56. Subsídio para transportes 

57. Subsídio para alimentação 

58. Subsídio para material escolar de uso corrente 

59. Livros e material escolar duradouro 

60. Isenção de propinas 

O 
< 
M
q
e
N
K
O
O
O
K
 

61. Outros auxílios 

62. Indique quais: 

VII - TERMO DE RESPONSABILIDADE 

638. O encarregado de educação e o candidato declaram aceitar as disposições para a concessão de auxí- 

lios económicos pelo L. A.S.E. e assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei e dos regulamentos, 

pela exactidão de todas as declarações constantes deste boletim. 

64 a'«/x/!/& a/«( .£5 de AGQOSTO de 1974 

65. Assinatura do candidato UÍR'(«(.O CELESTINOD CANA YVERDE Qy]«)m 

G66. Ass_íºgtum do encarregado de educação a20A 2 (iW/— : :Ç_Máq 

Vi - CONFIRMAÇÓES : & - 
- — 

« Das declarações prestadas,em 23, 24, 25 e 26 (a): ( UX = j SrLos y AdAa & 
Í 

x 1 

NSADAS !(w” e |o 

/ : 
PE 

º ã es 

68. Das declarações prestadas em 35 (b): Cenfirmo as declarações prestadas na alínea 

correspondente. 

Repartição de Flnanças doe cencelhe de Évora, 27 ge Agosto de 1974 

O ghefe da Repartição /// 

N Á/Í//( /%W/õ% 

Á. 
Ê 

la) A preencher pela entidade patronal ou pelo superior hierárquico, tratando-se de funcionário público, ou outras entidades 

competentes. 

(b) A preenher pelo senhorio, proprietário da casa, ou pelo chefe da secção de finanças ou outras entidades competentes. 

.

50. s1. 52. 53. 

plnfl':s:o d:om o NOME Estabelecimento de ensino Entidade a quem .pediu auxílio 

candidato que vai frequentar j económico 

Candidato 

VI -O CANDIDATO REQUERE: 

54. Bolsa de estudo 

D5. Subsídio para alojamento 

56. Subsídio para transportes 

57. Subsídio para alimentação 

58. Subsídio para material escolar de uso corrente 

59. Livros e material escolar duradouro 

60. Isenção de propinas 

O
 
<
 q
e
N
K
<
O
D
O
O
K
 

61. Outros auxílios 

62. Indique quais: 

VII - TERMO DE RESPONSABILIDADE 

638. O encarregado de educação e o candidato declaram aceitar as disposições para a concessão de auxí- 

lios económicos pelo L. A.S.E. e assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei e dos regulamentos, 

pela exactidão de todas as declarações constantes deste boletim. 

64 a'«/x/i/& a/( .4 de AGQOSTO de 1974 

65. Assinatura do candidato %RQO CELESTINO CANA YVERDE Qy]«)m 

G66. Ass_íºgtum do encarregado de educação D.) 2 óW/— : :Ç_qu 

v - CONFIRMAÇÓES : & : 

. Das declarações prestadas em 23, 24, 25 e 26 (a): ( TA E j SUS P Ae & [(% = 
Í 

x 1 

NSADAS ªvw" ...Á/ 

/ : 
Lm 

5 ã es 

68. Das declarações prestadas em 35 (b): Cenfirmo as declarações prestadas na alínea 

correspondente. 

Repartição de Flnanças do cencelhe de Évora, 27 9e Agosto de 1974 

O ghefe da Repartição /// 

N Á/Í//( /%W/õ% 

Á. 
á 

la) A preencher pela entidade patronal ou pelo superior hierárquico, tratando-se de funcionário público, ou outras entidades 

competentes. 

(b) A preenher pelo senhorio, proprietário da casa, ou pelo chefe da secção de finanças ou outras entidades competentes. 

Q.



Escola de Regentes Agrícolas de ExGIT mstónco 

Suc relerêncio : 

” 
. CEVOS 

;/fw /OM W //%W?ºª. 

Suo comunicoção de: Nossso comunicoação: Olísio a.º 828 

m / /ç/ frore 14/210/74 

. Abertura de Aulas 

Para o0os devidos efeitos comunica-se que a Escola de .te.- 

gentes Agrícolas de Évo a e seu Internató se encontram ab:r- 

tos a partir do dia 21, dedicando-se esta primeira semana Àà 

discussão e apresentaçê») de diversos problemas relativos 230 

ano escolar de 1974/1975J. Faz-se notar aos alunos a necessi- 

dade de todos estarem pesentes afim de melhor defenderem os 

seus interesses e de se consciencializarem face ac novo &10 

que agora começa. 

A data de infcio die aulas está acordada com as outrais 

Escolas de Regentes Agr .colas para o dia 28 de Outubro. 

Num esforço para i itegrar toódos os interessados na e iuca- 

ção dos alunos na Gestã)> da Hscola narcou-se para sa 15 h)iras 
S IIAIEORAINA - RAl aaa a 

de Sábado dia 26 do corrente, uma remião de pais e encar-ego- 

dos de elucação afim de lhes dar corta do nosso trabalho 2é 

este momanto e dos projsotos para o ano de 1374/1978, 

Pec :-se encarecida 1ente a vossa comparêicia e perticipa- 

ção actisva afim de pode mos resolver alguns orcblemas rel.oio- 

nados ccn a educação do vossos filhos., 

Para boa ordem dos serviços de Internat)> será nacesaíria 

s a aprescntação dos alunos até Ààs 10 horas, ayueles jue veiham 
Aamessa ti 

almocar, e até às 16 ho'as para 0os que só velham jantar, DS 

A B'm da Nação | 

O President » da Comissãe de Gestio, 

<.47M ÁBS RE o D /Á(M«âmu_

Suc relerêncio : 

ERS/, 

” 
. CEVOS 

Escola de Regentes Agrícolas de ExGIT mstónco 

[Seilo [ A /PG 

Suo comunicoção de: Nosso comunicoação: Olísio a.º EZ 

ee / SG / e»o 14/120/74 

. Abertura de Aulas 

Para os devidos efeitos comunica-se que a Escola de .te- 

gentes Agrícolas de Évo- a e seu Internató se encontram ab:r- 

tos a partir do dia 21, dedicando-se esta primeira semana Àà 

discussão e apresentaçêão de diversos problemas relativos 230 

ano escolar de 1974/1975J. Faz-se notar aos alunos a necessi- 

dade de todos estarem pesentes afim de melhor defenderem os 

seus interesses e de se consciencializarem face ac novo 810 

que agora começa. 

A data de infíoio die aulas está acordada com as oubras 

Escolas de Regentes Agr .colas para o dia 28 de Outubro. 

Num esforço para i itegrar todos os interessados na e iuca- 

ção dos alunos na Gestã)> da Hscola narcou-se para aa 15 h)iras 
2S IAIIBRAINS REl aa am 

de Sábado dia 26 do corrente, uma remião de pais e encar-ego- 

dos de elucação afim de lhes dar corta do nosso trabsalho 21té 

este momanto e dos projsotos para o ano de 12374/1978, 

— Peór-se encarecida ente a vossa comparêacia e pecticipa- 

ção actirva afim de pode mos resolver alguns 5rcblemas ret.zoio- 

nados ccn a educação do vossos filhos, 

Para boa ordem dos serviços de Internat)> será naecesaíria 

s a aprescntação dos alunos até Ààs 10 horas, ayueles jue veiham 

almocar, e até às 16 ho'as para 0os que só velham jantar, DS 

A B'm da Nação | 

O President » da Comissãe de Gestio, 

<.47M al h /Á(MÃW“»_
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ARQUIVO HISTÓRICO 

+Ee+rs+r=+e+z+2+=2+e+= António Maria Janeiro +=+=+=+=+ =+=+=+e+ 

MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA +=+=+=+=+ 

+Eerz+e+eto+erea+et+o+tere+<eaçere:ta+eo+oererereo+eretztzotoaçzo+os o+m 

6 de Abriíl de 1957 +=+=+=+=+=+s4+=+m+o+s+to+0+=1 2+e 

SÉ +ersrea+ererero+rz+o+re+otere+zi+z+[+[o o+2 2A 

Évora +=+=+=+=+=+m=H2+=+2+=+2+e242+24+=+8+2+2A+2+IA+ S4 

António Manuel Figueira e de Noémia da Conceição Ca- 

naverde, se encontra matriculado, e frequenta, no corrente 

ano lectivo de mil novecentos e setenta e quatro/mil nove- 

centos e setenta e cinco, o quinto ano do curso de regente 

agrícola professado nesta Escola nos termos do Decreto nº. 

38 026, de 2 de Novembro de 1950. +=+=+=+=+=+=+=+=+=4+=+s+s 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMÍLIA +=+=+=+=+=+=+s+2+m+2+e+e+e+e+em+e+e+2e+me4+or+ 

+e=tero+z+zIoAe+=II+IAZIIOIIA+2OIEAI=AI4A2+I=4DIZoA+A+ZA2A+ZA2A4A 24 

+a+ztztrot=+z+e+=+z=+me<=+a+=+s+m+=+o0+0+=+=+Z=+2+ =+=+=+24+2+ =+ 

7 Março s

ARQUIVO HISTÓRICO 

+ore+re+ersrçersrers António Maria Janeiro +ers+=+=+ =+=4+2+0+ 

MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA +=+=+=+=+ 

+Eerz+e+eteo+t=erse+et+eo+ere+<aç+ere:ta+eo+oererereo+eretzteotoaço+o or+m 

6 de Abriíl de 1957 +=+=+=+=+=+s4+=+m+o+s+to+o+=12+e 

SÉ +e+rsrea+ererero+rz+e+re+otere+zi+z+[rroro+<es ee 

Évora +=+=+=+=+=+=+2+=+2+=+2+242+24+=+8+2+2+2+IA+ S4 

António Manuel Figueira e de Noémia da Conceição Ca- 

naverde, se encontra matriculado, e frequenta, no corrente 

ano lectivo de mil novecentos e setenta e quatro/mil nove- 

centos e setenta e cinco, o quinto ano do curso de regente 

agrícola professado nesta Escola nos termos do Decreto nº. 

38 026, de 2 de Novembro de 1950. +=+=+=+=+=+=+=+=+=4+=+=+s 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE 

ABONO DE FAMÍLIA +=+=+=+=+=+=+s+0+m+2+e+e+e+e+e+e+e+e+mey+os 

+rte+re+<IAII AAA IIA+ZAZ:E:PPIAIOAIOAIAD=DADZAIZA+Z=ADIOA+DA+ ZA 2A242 +4E4 2+m 

+a+rztztot=+z+e+=+z=+=e<=+a+=+s+m+=+40+0+=+=+Z=+2+ =+=+=+242+ =+ 
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RS/ 
SeO, 

S Z 
o Y 

s. ª R E EVOT" 

| ARQUIVO HISTÓRICO 

Escola de Regentes Agrícolas de Evora 

Exmº. Senhor 

/i W*º'“'lº &CM RSW&ARQ 

k)cuíxJJLxCLQ 
TS —— 

Sua referência : Sua comunicação de. Nosso comunicação: Ofício n.º &6 Ã? 

Proc. )WL tvoro , 12/9/1974 
ASSUNTO: 

Junto devolvo a V. Exº., o requerimento para a Con- 

cesão de Bolsas de Estudos, Subsídios de Estudo e Isenção de 

Propinas, efim de completar o seu preenchimento., 

Para melhor orientação de V. Ex?º, segue também ane 

xo o regulamento respectivo. 

Com os meus melhores cumprimentos. 

A bem da Nação 

JS/JD 

O Director,

RS/ 
SameO, 
S Z 
o Y 

s. ª R E EVOS 

| ARQUIVO HISTÓRICO 

Escola de Regentes Agrícolas de Evora 

Exmº. Senhor 

PacA 

Sua referência : Sua comunicação de. Nosso comunicação: Ofício n.º Qó Ã? 

Frde, )WL tvoro , 12/9/1974 
ASSUNTO: 

Junto devolvo a V. Exº., o requerimento para a Con- 

cesão de Bolsas de Estudos, Subsídios de Estudo e Isenção de 

Propinas, efim de completar o seu preenchimento, 

Para melhor orientação de V. Ex?º, segue também ane 

xo o regulamento respectivo. 

Com os meus melhores cumprimentos. 

A bem da Nação 

JS/JD 

O Director,
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ARQUIVO HISTÓRICO 

X a 
Escola ce Regentes Agrícolas de Evora 

GUIA 

Nos termos ào Artº., 254º. do Decreto nº. 358 026, de 2 de 

Novembro de 1950, e autorizeção concedida pela guia nº, 311 ào Instituto 

Nacional de Investigação Agrária, em 31 de Oututro do corrente ano, vai 

o aluno desta Escola, MAÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA, apresentar-se 

no Centro Regional da Reforma Agrária, em Évora, a fim de realizar o 

seu tirocínio profissional, devendo os serviços informar esta Escola, 

da data em que o aluno iniciou o referião tirocínio. 

Escola de Regentes Agrícclas de Évora, 19 de Dezembro de 1975 

ARQUIVO HISTÓRICO 

* A 
Escola cde Regentes Agrícolas de Evora 

GUIA 

Nos termos do Artº. 254º. do Decreto nº. 58 026, de 2 de 

Novembro de 1950, e autorizeação concedida pela guia nº, 311 ào Instituto 

Nacional de Investigação Agrária, em 31 de Oututro do corrente ano, vai 

o aluno desta Escola, MAÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA, apresentar-se 

no Centro Regional da Reforma Agrária, em Évora, a fim de realizar o 

seu tirocínio profissional, devendo os serviços informar esta Escola, 

da data em que o aluno iniciou o referião tirocínio. 

Escola de Regentes Agrícclas de Évora, 19 de Dezembro de 1975 
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QE 
! ARQUIVO HISTÓRICO] 

a A 
Excola de Regentes Agrícolas de Evora 

Exm?, Senhor 

Mário Celestino Canaverde Figueira 

Sua re jerêncio: Sua comenicação de: Nosso comunicação: Ofício n.º 1505 

to — NSA tvoro 19/12/75 
ASSUNTO : 

Para os devidos efeitos e nos termos do Artº, 

254º, ào Decreto nº., 38 026, de 2 de Novembro de 1950, junto envio a 

guia para se apresentar nº Centro Regionsi àe Refowxme Agríria ; em 

Ívora a fim de iniciar o seu tirocírio como requereu. 

Cumpre-me informar que o mesmo se realiza nos 

termos da alínea a) do nº. 1) do Artº, 255º. do “ecreto acima citado, 

devendo também cumprir o disposto no despacho mir istrial de 16 de Se- 

tembro de 1970 que para seu conhecimento se tran creve: 

M oo0c0osco todos os meses o aluno tirocinente de- 

verá entregar, até 10 dias após o mês, a nota de assiduídade e um 

exemplar do relatório dos trabalhos efetuados, bm como as obscrvações 

por estes suscitadas, O dirigente do tirocínio de verá confirmar expres- 

samente o conteúdo (e não apenas rubricá-lo) pod: ndo juntar-lhe qual- 

quer informaçãeoe que considere just:ficada, findo: os trabalhos o aluno 

terá que entregar três exemplares do relatório, vendo dois delr:s 

devidamente encadernados, Ííb 

Com os melhores cumpriment s. 

A Bem da Repúblic 

RTTNA NEEN TNEN REA EGE STD 
)Ãrºoniu de Estágios, 

eRS/) K 
êíl::ªrê 
o ? 

QS 
! ARQUIVO HISTÓRICO] 

a A 
E:cola de Regentes Agrícolas de Evora 

Exm?, Senhor 

Mário Celestino Canaverde Figueira 

Sua re jerêncio: Sua comenicação de: Nosso comunicação: Ofício n.º 1505 

to — NA tvoro 19/12/75 
ASSUNTO : 

Para os devidos efeitos e nos termos do Artº, 

254º, dào Decreto nº., 38 026, de 2 de Novembro de 1950, junto envio a 

guia para se apresentar nº Centro Regionsi àe Refowxme Agríria ; em 

Ívora a fim de iniciar o seu tirocírio como requereu. 

Cumpre-me informar que o mesmo se realiza nos 

termos da alínea a) do nº. 1) do Artº, 255º. do “ecreto acima citado, 

devendo também cumprir o disposto no despacho mi:r istrial de 16 de Se- 

tembro de 1970 que para seu conhecimento se tran creve: 

o o0e0onsco todos os meses o aluno tirocinente de- 

verá entregar, até 10 dias após o mês, a nota de assiduídade e um 

exemplar do relatório dos trabalhos efetuados, bm como as obscrvações 

por estes suscitadas, O dirigente do tirocínio de verá confirmar expres- 

samente o conteúdo (e não apenas rubricá-lo) pod: ndo juntar-lhe qual- 

quer informaçãe que considere just:fiícada, findo: os trabalhos o aluno 

terá que entregar três exemplares do relatório, vendo dois delris 

devidamente encadernados, Ííb 

Com os melhores cumpriment s. 

A Bem da Repúblic 

RTTNA NEEN TNEN REA EGE STD 
)Ãrºonin de Estágios, 
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A s.ªn. 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 

SECRETARIA DE ESTADO DE ESTRUTURAÇÃO AGRÁRIA 
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AmA 

DE EYO 
TELEFONE 56 3871 

ARQUIVO HISTÓRICO l 

. 
Exmº . Senhor 

É VORA 

lais — 
Sua referência Sua comunicação de Nossa referência Data 

Ofício nº. 831 

Zona VXT 
ASSUNTO : 

rio MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA, 

VESTRE DO ROSÁRIO BATISTA. iiA o a MEA AIDAEA 

Com os melhores cumprimentos. 

o RESPONSÁVEL PELO SECTOR 
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QM MG 
CONF. 

RUA RODRIGO DA FONSECA, 41 — LISBOA 1 

Presidente da Comissão de Gestão 

da Escola de Fegentes Agrícolas 

LISBOA, 19_1_1976 

Informamos V.Ex*º. que se apresentou neste Centro em 22=-12-1975 o estagiá- 

O referido estagiário foi colocado no Sector de Apoio às Cooperativas, fi 

cando & responsável pelo seu tirooínio profissiónal o Engº . Tec. Agr. SIL 
TT 

Formato A-4Mod. 
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Exmº . Senhor 

da Escola de Fegentes Agrícolas 
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Data 

Ofício nº. 8 3 1 

Zona VXT 

N
a
 
r
e
s
p
o
s
t
a
 
d
e
v
e
m
 
s
e
r
 
i
n
d
i
c
a
d
o
s
 
o
 
n
ú
m
e
r
o
 
e
 
a
s
 
r
e
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
c
o
n
s
t
a
n
t
e
s
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 

CONF. 

VESTRE DO ROSÁRIO BATISTA. iiA o a MEA ADDAOL 

Com os melhores cumprimentos. 

o RESPONSÁVEL PELO SECTOR 

RUA RODRIGO DA FONSECA, 41 — LISBOA 1 

LISBOA, 19_1_1976 

Presidente da Comissão de Gestão 

Informamos V.Exº. que se apresentou neste Centro em 22=-12-1975 o estagiá- 

rio MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA, 

O referido estagiário foi colocado no Sector de Apoio às Cooperativas, f1 

cando & responsável pelo seu tirooínio profissiónal o Engº . Tec. Agr. SIL 
TT 

Formato A-4



e 
NOTA DE ASSIDUIDADE do relatório de tirocinto do aluno n:1194 ,MÁRIO CELESTINO 

CANAVERDE FIGUEIRA,realizado no Centro Regional de Reforma ferária de Évora. 

1º MÊS Dezembro-Janeiro 

Dia 22-ENTREGA das guias e conhecimento dós diversos departamentoà e 

seu funcionamento. 

23-Visita 4 herdade dos Pernes. 

24-Feriado. 
LRA 

26_ ) " 

27_ " " 

28-Domingo. 

29-Visita 4 herdade da Lentisca. 

BO-Eg%%?elecímento do pré-plano de 

õl—ãecolha de elementos. 

* -Feriado. 

2 =“Recolha de dados. 

n " "n " " 3 

4 -“Domingo. 

5 -RECOLHAdãe dados. 

6 -VFisita é herdade des Gregos. 

dL TS MA " do Paicanito. 

8 da Silveira. 

9 dos Deuses. 

10 " n " " " 

l1-Domingo. 

12-TRABALHOdêe gabinete. 

13_ nm UJ n n " 

l4-Recolha de elementos. 

estágio com o director de está 

de Vale de Figueira e reunião em Portel. 

15-Visita 4 Cooperativa 5 deOutubro. 

16 " " " herdade das Banhas. 

l17-Trabalho de gabinete. 

l18-Domingo. 

19-Reunião com os Técnicos da Intervenção. 

20-Visita £ herdade das Torres. 

21 à " " "n "n " 

22-TRBabalho de gabinete. 

de Vale das Dúvidas.

el
 

NOTA DE ASSIDUIDADE do relatório de tirocinto do aluno n:1194 ,MÁRIO CELESTINO 

CANAVERDE FIGUEIRA,realizado no Centro Regional de Reforma ferária de Évora. 

1º MÊS Dezembro-Janeiro 

Dia 22-ENTREGA das guias e conhecimento dós diversos departamentoà e 
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seu funcionamento. 

23-Visita 4 herdade dos Pernes. 

24-Feriado. 
5N 

26_ ) " 

27_ " " 

28-Domingo. 

29-Visita 4 herdade da Lentisca. 

BO-Eg%%?elecímento do pré-plano de 

õl—ãecolha de elementos. 

* -Feriado. 

2 =“Recolha de dados. 

=" %/ "on" 

4 -“Domingo. 

5 -RECOLHAdãe dados. 

6 -VFisita é herdade des Gregos. 

PaA NNN doePaeicaentio, 

BA E RA " da Silveira. 

la BE EAcA " dos Deuses. 

10_ "n n " " U) 

l1-Domingo. 

12-TRABALHOdêe gabinete. 

EN NA n b s 

l4-Recolha de elementos. 

estágio com o director de está 

de Vale de Figueira e reunião em Portel. 

15-Visita 4 Cooperativa 5 deOutubro. 

16 " " " herdade das Banhas. 

l17-Trabalho de gabinete. 

l18-Domingo. 

19-Reunião com os Técnicos da Intervenção. 

20-Visita £ herdade das Torres. 

21 à " " "n "n " 

22-TBRBabalho de gabinete,. 

de Vale das Dúvidas.



<£w€fífª“ªª 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCINIO DO ALUNO N:1194, MÁRIO CELESTINO 

CANAVERDE FIGUEIRA,REALIZADO NO CENTRO REGIONAL DE REFORMA DE ÉVORA €RS/ 

2º vÊS JANEIRO FEFEREIRO , DIRECTD “A 

J= 

DIA 23-Inventário na herdade dos Alfaiates. annstduo 4 aneoba (n lum 
"“ " 24-Trabalho de gabinete. poto ÍA“Z*“Á? 

" 25-Demingo. 
: 

26-Visita é cooperativa da Amieira, 

eT- mo " — Raínha d6 Alentejo e reuniffo em Monte Trigo. 

2B-Reunião com os directores do tirocinio e estabelecimento do pla- 

no de estágio. 

29-Inventário na herdade da Quinta do Duque. 

ZO-Reuntão de informação com os técnicos da C.W.F. 

31-Visita é cooperativa de Vera Cruzg. 

l1-Domingo. 

2-Leitura de bibliografia. 

3-Recolha de slguns elementos bibliográficos. 

4-Visita £ cooperativa de Santena. 

5-Recolha de dados. 

6-Inventário na herdade da Espada. 

T-Irabalho de gabinete, 

8B-Domingo. 

GoLeitura de bibliografia. 

lº' " "n " " n " s 

11-Visita á heriade da Silveira, 

18+ * - , " Comenda, 

13-Inventário na herdade da Figueira. 

14-Reunião dos técnicos da intervenção com o director do C.R.R.A. 

15-Domingo. 

ló-Leitura de bibliografiãa. 

17-Vâsita aos ex-grémios de Portel e de Viana do Alentejo. 

l18-Trabalho de gabinete,. 

196 W n pn e s np, Ú &. 

20-Visita á herdade dos Jejunes. 

2l1-Recolha de elementos. 

22-Domingo.

<£w€fífª“ªª 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCINIO DO ALUNO N:1194, MÁRIO CELESTINO 

CANAVERDE FIGUEIRA,REALIZADO NO CENTRO REGIONAL DE REFORMA DE ÉVORA €RS/ 

2º vÊS JANEIRO FEFEKREIRO P DIRECTD “A 

J= 

DIA 23-Inventário na herdade dos Alfaiates. annsduo 4 anoba (1n lum 
“ " 24-Trabalho de gabinete. poeto fª*ê*ªg:_-7 

" 25-Demingo. 
: 

" 

"n 

" 

" 

" 

26-Visita é cooperativa da Amieira, 

oeT7- “ mo " — Raínha d6 Alentejo e reuniffo em Monte Trigo. 

2B-Reunião com os directores do tirocinio e estabelecimento do pla- 

no de estágio. 

29-Inventário na herdade da Quinta do Duque. 

ZO-Reuntão de informação com os técnicos da C.W.F. 

31-Visita é cooperativa de Vera Cruzg. 

l1-Domingo. 

2-Leitura de bibliografia. 

3-Recolha de slguns elementos bibliográficos. 

4-Visita £ cooperativa de Santena, 

5-Recolha de dados. 

6-Inventário na herdade da Espada. 

T-TIrabalho de gabinete, 

8-Domingo. 

GoLeitura de bibliografia. 

10' " "n " " "n " à 

11-Visita á heriade da Siíilveira, 

18 * - " " Comenda. 

13-Inventário na herdade da Figueira. 

14-Reunião dos técnicos da intervenção com o director do C.R.R.A. 

15-Domingo. 

ló-Leitura de bibliografi&ãa. 

17-Vâsita aos ex-grémios de Portel e de Viana do Alentejo. 

18-Trabalho de gabinete,. 

195 W n pn e n D, Ú &. 

20-Visita á herdade dos Jejunes. 

2l1-Recolha de elementos. 

22-Domingo.



NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCINIO DO ALUNO N:1194 ,MÁRIO 

CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA,REALIZADO NO CENTRO REGIONAL DE REFOR- 
€R MA AGRAÁRIA DE ÉVORA. sS S 

ts | m 

32MÉS FEVEREIRO-MARÇO a 
o ºmaº M&o%?s;w 

DIA 23-Leiture de bibliografia,. 

* dd " " “ 

" 2% " n "n : 

" 26-VFisita á cooperativa de Santana. 

" a7-Trabalho de gabinete. 

" o8. n " " 

" 29-Domingo,. 

” l-Recolha de elementos. 

" du " " " W 

" 3-Visita É herdade dé Vale das Dúvidas. 

Y 4-Trabalho de gabinete. 

"  S=Reunião com o So-retiriodªs'fgggªturaçlo Agrária. 

" G=Trabalho de gabinete. 

* 7-Domingo. 

"  gS=Leitura de bibliogr afia. 
" 9- " " " * 

" lI0-Recolha de elklementos. 

" ll-Visita á cooperativa de Monte VYelho. 

ecaNes ee "  Catarina Eufémia. 

" l3-Trabalho de gabinete, 

" l4-Domingo. 

" l15.Visita á herdade de Balsa, 

" ló-Visita á cooperativa de Vera Cruz. 

" iI7-Trabalho de gabinéte, 

" 18_ ” " " " . 

" l9eLeitura de bibliografia. Lõh 

" 20- " " " " Ã - 

"' SEl=-Domingo. 

" 22-Recolha de elementos.

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCINIO DO ALUNO N:1194 ,MÁRIO 

CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA,REALIZADO NO CENTRO REGIONAL DE REFOR- 
€R MA AGRAÁRIA DE ÉVORA. sS S 
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32MÉS FEVEREIRO-MARÇO a 
o ºmaº M&o%?s;w 

DIA 23-Leiture de bibliografia,. 

* Bdo " " “ 

" 25% " " " : 

" 26-VFisita á cooperativa de Santana. 

" ag7-Trabalho de gabinete,. 

" o8. n " " 

" 29-Domingo, 

” l-Recolha de elementos. 

" du " " " f 

" 3-Visita É herdade dé Vale das Dúvidas. 

Y 4-Trabalho de gabinete. 

"  S=Reunião com o So-retiriodªs'fâggªturaçlo Agrária. 

" G=Trabalho de gabinete. 

* 7-Domingo. 

"  gS=-Leitura de bibliogr afia. 
" 9- " " " * 

" l0-Recolha de elementos. 

" ll-Visita á cooperativa de Monte VYelho. 

udeao t SA ee "  Catarina Eufémia. 

" l3-Trabalho de gabinete, 

' l4-Domingo. 

" l15.Visita á herdade de Balsa, 

" ló-Visita á cooperativa de Vera Cruz. 

" iI7-Trabalho de gabinéte, 

" 18_ ” " " " - 

" l9-eLeitura de bibliografia. Lõh 

" 20- " " " " . - 

"' SEl-Domingo. 

" 22-Recolha de elementos.



NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCINIO DO ALUNO N:;1194, 

MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA,REALIZADO NO CENTRO REGIONAL 

DE REFORMA AGRÁRIA DE ÉVORA. 

4ºMÊS MARÇO=ABRIL VISTO 

O DIR CTOR DO TIROCINIO 

DIA 23-Trabalho de gabinete. 
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DA= R ". ." n , 

25-Visita á cooperativa da Lentisca. 

26-Trabalho de gabinete. 
27-" n " ". 

28-Domingo. 

29-Leitura de bibliografia. 
30.." "n "n " " P 

31m * " n " " 
e 

1-Visita é herdade das Torres. 

2?=-Trabalho de gabinete. 

3-” "n " " n ” 

4=Domingo. 

S=VISITA é cooperativa de Santana, 
6= " " " n" " e E 

T * n " " n " á 

o PE o n ” " Vera Cruz. 

9g " " " Herdade do Monte Velho, 

l0-Trabalho de gabinete. 

l1-Domingo. 

12-Recolha de elementos. 

13- "n "" " " á 

l4“Trabalho de gabinete. 

l5-Leitura de bibliografia. 

l6-Recolha de dados. 

17-Trabalho de gabinete. 

18-Domingo. 

19-Visita á herdade do Paicanito,. 

Z R TT " dã Rasquinha. 
1e * " n n " " 

22-Leitura de bibliografia. 
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NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCINIO DO ALUNO N:;1194, 

MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA,REALIZADO NO CENTRO REGIONAL 

DE REFORMA AGRÁRIA DE ÉVORA. 

4ºMÊS MARÇO=ABRIL VISTO 

O DIR CTOR DO TIROCINIO 

DIA 23-Trabalho de gabinete. 
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25-Visita á cooperativa da Lentisca. 

26-Trabalho de gabinete. 
27-" n Ei) ". 

28-Domingo. 

29-Leitura de bibliografia. 
30.." "n "n " " á 

31+ * " n " " 
e 

1-Visita é herdade das Torres. 

2=-Trabalho de gabinete. 

3-” "n " " n ú 

4=Domingo. 

S=VISITA á cooperativa de Santana, 
6= " " " n" " 8 E 

T * n " " n " A 

ee PE a h ” " Vera Cruz. 

9= n n !"' Hordade do Monte Velho, 

l0-Trabalho de gabinete. 

l1-Domingo. 

12-Recolha de elementos. 

13- " "" " "n á 

l4=“Trabalho de gabinete. 

l5-Leitura de bibliografia. 

l6-Recolha de dados. 

17-Trabalho de gabinete. 

18-Domingo. 

19-Visita á herdade do Paicanito. 

Z R EE " dã Rasquinha. 
1e * " n n " " 

22-Leitura de bibliografia. 
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ARQUIVO HISTÓRICO 



QÇ SUS 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCINIO DO ALUNO N:1194,M/RIO CELESTINO 

CANAVERDE FIGUEIRA; REALIZADO NO CENTRO REGIONAL DE REFORMA AGRÁREA DE ÉVORA. 

V 5ºMÊS ABRIL-MAIO 5m 
O DIRECTOR DO%ãªQ&INIO 

F N 7 
| a 

DIA 23-Trabalho de gabinete. 44'Á2y0145?5ã — 
" 24= " m " e F 

b -. () -- F 

trbeningo ARQUIVO HISTORICO | 

' 26-Leitura de bibliografia. 
"n 27_ "n " " é 

28-Visita á cooperativa Alcaçovense. 

29=Trabalho de gabinete. 

30m m , 

l-Feriado. 

2-Domingo. 

3-Visita £ cooperativa das Calerias. 

[ ” - - de Vera Cruz. 

5=Trabalho de gabinete, 

Ou " n " " 

v " LBEA 

8= " "n e 

g=Domingo. 

10-Visitra á cooperativa Catarina Eufémia. 

l11+ " " - de Santana. 

l 2_ "n n "n n n & 

13º " " " " : 

14_ "n n " "n "n é 

l15=Leitura de bibliograbia. 

ló=Domingo. 

l7=-Leitura de bibliografia . 

18_ n "n "n " é 

19-Visita £ herdade de Monte do Outeiro. 

20m " " b das Sesmarias,. 

21 . * n " da Balsa. 

22-Trabalho de gabinete,

QE f 

NOTA DE ASSIDUIDADE DO RELATÓRIO DE TIROCINIO DO ALUNO N:1194,M/RIO CELESTINO 

CANAVERDE FIGUEIRA; REALIZADO NO CENTRO REGIONAL DE REFORMA AGRÁREA DE ÉVORA. 

V 5º2MÊS ABRIL-MAIO ".. 
O DIRECTOR DO%&&Q&INIO 

á ; 7 
| O 

DIA 23-Trabalho de gabinete. 44'Á2y014(?5ã — 
" 24_ " m "n e F 

b -. e ' F 

tobaninge ARQUIVO HISTORICO º 

" 2ó6-Leitura de bibliografia. 
"n 27_ " " " é 

n 

" 

"n 

28-Visita á cooperativa Alcaçovense. 

29=Trabalho de gabinete. 

30m mo mom m m, 
l-Feriado. 

2-Domingo. 

3-Visita £ cooperativa das Calerias. 

d= * ” " de Vera Cruz. 

5=Trabalho de gabinete, 

Ou " n " . 

T= " " "n S 

8= " " LBNEA 

g=Domingo. 

10-Visita á cooperativa Catarina Eufémia. 

l11+ " . - de Santana. 

l 2_ "n n "n n n à 

13º " " " " : 

14_ n n " " "n é 

l15=Leitura de bibliograbia. 

ló=Domingo. 

l7=-Leitura de bibliografia . 

18. " "n " É s 

19-Visita £ nherdade de Monte do Outeiro. 

20m " " . das Sesmarias,. 

21 ” " . da Balsa. 

22-Trabalho de gabinete,
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ARQUIX;O HISTóRICí! 

Escola de Íêeíenteá Hytíco/a.a de Evora 

PROCESSO DE TIROCÍNIO 

VE de Dezembro-Janeiro....... de 197 6 LAA o - RR de 197 . 

p “-- de Janeiro - Fevereiro de1976 — & ( TAA de 197 

SE de Março — Abril —— deigró — o de aaa de 197 . 

* TNA de ] : de o de 197 . 

GA UAA : ( : A " ( C R de 197 . 

6 G UAA : (S º ME ( ( de 197 

Termo do tirocínio: . . G U de 197 

Prorrogação do prazo de entrega do relatório 

1.º 1. de Setembro. o de 1976 . 

2.º 11 . de Dezembro ... de 1976 
Entrega do relatório: — C6 ( de 197 

Classificação obtida no exame de aptidão — — valores 

Observações: Centro Regional de Reforma Agrária (Evora) Zf)r _____ 
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ARQUIX;O HISTóRICí! 

Escola de Íêeíenteá -gytíco/aá de Evora 

PROCESSO DE TIROCÍNIO 

NOTAS DE ASSIDUIDADE: 

1. de Dezembro-Janeiro de 197 6 [NA [é > AA de 197 

2s de1976 — . S o (AA de 197.... 

s deíoró — SE AAAA de 197 . 

4,º de 1T & — . ª E dd de 197 

[S S C v A de 197 - — .. . ( ( A de 197 . 

(ó RA E sl de 1907 —— .. e san ( NN A de 197 

Termo do tirocínio: de de 197 

1.º 1. de Setembro ..c de 1976 . 

2.º 11 . de Dezembro — ... de 197,6. 
Entrega do relatório: — ( UMA de 197 

Classificação obtida no exame de aptidão — — valores 

Observações: Centro Regional de Reforma Agrária (Evora) AA A 

ssSHSescertecscarcncrneeccantncnadnecccraentessassosers cccc rescersresdosercescceraensaersesnecnercestuesecescsaransadsessccsecsssacencesusasrácastesrerscseasa 



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 

número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

sSuas margens. 

E É ; S , s) Y 

Ex n b6a /21;«'&(;;!43/5, a tES 

ÉÍ.A.LQÍD Ã/q Lsc p h)ff.(flz : f/j 11 estas sE ETO RA 

“fíi.W Úá/li?fw Canaveide É)/M/M/lª 7 29 L1 NNT 

da 19 aum ;” idaca, vasazto e dis t6 ol Hóntel ) 

[A Ãs íqz)/wxá/rk ES E ENEA or A Eulião sÊ á'/yá/m;,%,'%,º 

[ ee /"'-Víxj(sz)a Zfáaa/zux,(/.ã1 [J//w«%c MBE AAlA E a eec 

aa Cânavinasa , dortador o dilbhel cbe inlenhelaete nº 

VOLEOS T ,,Íªlas&%aãv /«A/& AlTUAVO sÉ [&/n/'Á)'/,'cqfcaz e 

Í«'ó,âva UXA — DOo e 3,«/«%/0 TSA EGE E c ofm/ênoóo 

%c:ju EA E jswwwf;cga%zã do ul l to etiso te 

Mã/(vltí& ?'L«'c:(fas íb;oíó&cw(ío vtese a el =D 44*%/',9._ 

obo Prcub n 38 02b d 2 ol nbiicisório dl 195 ross 

E A S UAA ACcs e çwá)agy_«z ; 

EÇA , DTAc 
Ã Pedi difiuna sa o 

_:J«/OKA-./ L/ olh à«e,z/wf-lf'íf? A JTSA 

fiva - clbhe Camente oaita

Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 

número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

sSuas margens. 

P É ; d , 2 Y 

Ex Su lv6s /PZX&LÍÇÍÉ(Í:/[CÍ,, DA DS REh 
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[ ee AMEW/.O Zfcavzwd*í ÃJÁMC e MBE AAlA E a eec 

aa Cânavinada , dortador d dilbhel cbe inlerhelaete nº 

Í«'ó,âva LEIAR 2 DS En 3,«/«%/0 9TA EGE E c oã/.ce/êmoóo 

'R%Qj“' RR E jáwwwgâff«ã oÃO uá /z7r<z%/ BUA TSO pô( 

,u;ã,gvtlís ?'Lécffas ?;Oí( Sado mst s ebh =D 467/1/',9._ 
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F BORO DE gregntro AGRÉERIAS ox úbns À ,'.!'r;e A 

E J&'(W& à +C j 

Pimera do erdos EXA EA li"' *'_”-JJK SEA 

Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 

número de linhas deste 
papel ou escrever nas 
sSuas margens, 

ARQUIVO HISTÓRICO 

TEAA E EZA SUA JA(%_'ZÍÉ:V,,Ú(L__'LÚ/M%_&#QÉ—C_'&_&_, Conises ol 6ntas — 
E aA AA EREA. Jg&j(âmmíç jámwízs EAA D SINARSAE d DL 

AN R AAA AA Ía/bw Celbeslizev áimwmaáº Ã';Zg&g&,a/wf_nâ% J 
EA SRA N d AN LA p ANTA d. tidade , naávsecto ee b de Abul ol 1953 

EAA 7( ujmmaéíe, ecucello ole Exeas , Lil ac A o 
S iflançõees Ã;ç/um/la < d Mocuaus ola Contceiçao Caradendo, — 
— pumlador do bilfuli ee iclntidade nº 50 20221, fas. — 
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Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 

número de linhas deste 
papel ou escrever nas 
sSuas margens, 

ARQUIVO HISTÓRICO 

RA REA ANA . UE Senhi Quendenk cda Cormeriseia ole Gastas —— 
SE AAAA EBEA MJ?&UÉ_& Á;Mêp_ás&(? Ld AA AAA 
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Eb ÇÃ 

ARQUIVO HISTÓRICO—I 

Escola de Regentes Agrícolas de Evora 

f o 

Exmº., Senhor ' 

Mário Celestino Canaverde 

Figueira 

LALYRODE 

. 2 

Suc relerês Sum compaicaçõo do: Notss cononicação: Oftsto º 269 
mec 1194 ' to 21/2/77 

Cumpre-me informá-lo de que, de acordo com o disposto no 

Regulamento, o relatório do seu tirocínio será apreciado no próximo dis 

26 , pelas 9,30horas, para o que deverá comparecer Wh, 

Com os melhores cumprimentos, 

A Comissão de Estágios,

V Ã 
5 m 

Ô 
Í EVOS. 

DRQUIVO HISTÓRICO—I 

Escoloa de Regentes Agrícolas de Evora 

E o 

Exmº., Senhor ' 

Mário Celestino Canaverde 

Figueira 

VLALYRODE 

. i 

Suc relerês Sum compaicação do. Notss consaicação: Ofisto º 269 
moc 1194 ' traro 21/2/77 

Cumpre-me informá-lo de que, de acordo com o disposto no 

Regulamento, o relatório do seu tirocínio será apreciado no próximo dis 

26 , pelas 9,30horas, para o que deverá comparecer Wh, 

Com os melhores cumprimentos, 

A Comissão de Estágios,



Passe-se o diploma 
Escola,2/3/977 —slba 

O Presidente d/ Conselho DirectivaQGUEA . 
*0' 

XV ; Nos termos/da Lei/não 
é permitido aumehtar o 
numero de linhas deste 

papel ou escrever nas 

suas margens, 
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Passe-se o diploma 
Escola,2/3/977 slba 

O Presidente d/ Conselho Directi EGE — 
*0' 

Xp' ; Nos termos/da Lej/não 
é permitido aumehtar o 
numero de linhas deste 

papel ou escrever nas 

suas margens, 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

+s+e+s+e+2e+=+=+=+= Alvaro Bernardino Pereira Velez, Servindo 

+=+=+=+=+= MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA +=+=+=+=+=+= 

rTrere+eçerçepçerseieoct<o<l<o+oeqs<eot+<ormic+oeoçssererererereoçreoserçoçieçqçeçotoeços 

6 de Abril de 1957 +=+s+=+=+=+=+2+24+2+24+2+2+2+0+2+e+ 

SÉ +aratarerererqeço+eçeçereçereretçersçeçereçere+e 

Évora +=+=+=+2+=+=+=+s+s+eçeçe+erereçerçerçeteçerçe+çer+e 

António Manuel Figueira e de Noémia da Conceição Cana- 

verde, concluíu, em 26 de Fevereiro de mil novecentos e se- 

tenta e sete, o curso de regente agrícola, professado nesta 

Escola, nos termos do Decreto nº, 38 026, de 2 de Novembro 

de 1950, com a classificação final de (12,6) doze valores e 

seis décimos. +=+=+=+=+2+2+24+24+24+24+24+2+24+2+2+E+24erere+ore+e 

t=te+e+rz+e+etera+e+ers+ersa+r+ryto+rerqe<tereçererçerçererçseçpererer+os 

+n+n+!+l+l+l+u+l+n+l+l+u+l+l+l+l+n+l+l+l+l+l+l+l+n+u+l+l+l+l 

+tateterererçeçe+erçerer+eç+erteos<eoçtçerso+rererepret+teoprçerçererçepçeçoçoçoçoe 

taqçe+eçe+o+erçezteroteçteortoqçojlotoqsoçrtereres:oero+reteororepqçopqçoreor+eçre 

+r+ere+erere+eqçers+rerse+eqereçerçsçereçeçerserçerçseçerçeçsopçeçe+çoeç+s 

+t=+te+e+erçz+er<tereareçeçes+<oererortererçereçtçereç+esrçeprçerçetoeor+eoçrçes+o+ioeroe 

+e+erteçe+erçoaçoereçeçer:so+<o+ereroer<eçtçeoç+eoçro<oçortorertrortoçteoreçrçes:<orme 
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tTEersterere+er= Cernardina Auguasta Carnhoto Alves, GServindo àe 

+=+=+=+=t=te MÁRIO CELESTINO CANAVERDE FIGUEIRA +aterearçers 

REeoteto+ebtetetetetoetetotoietolLgoLeieoteteioteqeereboslLoloqtobioqpqoços 

6 de Abril de 1957 +ererersporsterersertertstare+eeçss 

sé R+e+mb+estobolojieçemi+ol+esaesolaeçieçvseteçctetsotoldeceieios 

Évora Peretetstaeresitotototçorororo+osçepqoleoiqoeororerteçeobs+s 

António Manuel Figueira e de Noémis da Conceição Cana- 

verde, concluíu, em 26 de Fevereiro de mil novecentos e se- 

tenta e sete, o curso de regente agrícola, professado nesta 

Escola, nos termos do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro de 

1950, com a classificação final de (12,6) doze valores e seis 

décimos. +=+=4+=+ereçerereqço+tertererepeterçepqpeptertermoreopqmpor:epeçs 

O PRESENTE CERTIFICADO SÓ TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE SER- 

VIÇO MILITAR +mr+mr+o+arto+oktabrod<stesaeb+ereqeseptetaoçopeteçasoklepe 

TeioteotatoLtoroioi<eeorieoto+otael:atoioioiqimhéineolmebíeierlmeinsteitoqçor 

PEmbathelioielselimbieiebtmbosloiebtertqhrosereiereteieiteteprertektoiektaoss 
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Teaçerto+teoiotesço jmio<m<taetolioisotolmktoetetoetoteapra+etektaoçieotoeteisepfaoas 

+ertobketetetm+etelterin+elieolte:set<eteçrere<eoqssetoleolimyiersietertotorços 

1s. 
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ÚRQUIVO HISTÓRICO ' 

: EXMO.SENHOR 

REITOR DA UNIVERSIDADE DE ÉVORA 

" Mário Celestino Canaverde Figueira, filho de António Manuel Figueira e de 

& . Noémia da Conceição Canaverde, natural da freguesia da Sé, concelho de Évora, 

nascido a 6 de Abril de 1957, portador do bilhete de identidade nº 5020271, passado 

pelo Arquivo de Identificação de Évora em 29/02/2000, na situação militar de 

disponibilidade, residente na Praça D. João ll nº 2 - 1º , Vila Lusitano, 7005-245 Évora, 

vem por este meio requerer a V. Ex.º que lhe seja emitido um certificado académico por 

disciplina do curso de Regente Agrícola, que terminou no ano lectivo de 1974 / 1975 na 

ex - Escola de Regentes Agrícolas de Évora. 

Pede Deferimento 

Évora, 2 de Agosto de 2007 

%'Xx Q(Ó—-D,'XA &M« PSA /% 

LE.

e < ) 
. —.-—oxf— 

À JÍTXRQU[VO HISTÓRICO | 

EXMO.SENHOR 

REITOR DA UNIVERSIDADE DE ÉVORA 

ó Mário Celestino Canaverde Figueira, filho de António Manuel Figueira e de 

& . Noémia da Conceição Canaverde, natural da freguesia da Sé, concelho de Évora, 

nascido a 6 de Abril de 1957, portador do bilhete de identidade nº 5020271, passado 

pelo Arquivo de Identificação de Évora em 29/02/2000, na situação militar de 

disponibilidade, residente na Praça D. João ll nº 2 - 1º , Vila Lusitano, 7005-245 Évora, 

vem por este meio requerer a V. Ex.º que lhe seja emitido um certificado académico por 

disciplina do curso de Regente Agrícola, que terminou no ano lectivo de 1974 / 1975 na 

ex - Escola de Regentes Agrícolas de Évora. 

Pede Deferimento 

Évora, 2 de Agosto de 2007 

%"X* Q(Ó—-D,'XA &M« A dia /% 

LE.



UNIVERSIDADE DE ÉVORA 

ARQUIVO HISTÓRICO 

CERTIDÃO 

------ Certifico, por efeito do disposto no artigo 5º do Decreto Lei nº 325/80, de 26 de Agosto, que 
Mário Celestino Canaverde Figueira, nascido em seis de Abril de 1957 na freguesia da Sé, concelho 
de Évora, filho de António Manuel Figueira e de Noémia da Conceição Canaverde, concluíu em 

vinte e seis de Fevereiro de mil novecentos e setenta e sete, o curso de regente agrícola, professado 

na Ex-Escola de Regentes Agrícolas de Évora, nos termos do Decreto Lei nº 38026, de 2 de 
Novembro de 1950, com a classificação final de-(12;6) doze valores e seis décimos. 

—————— Mais certifico que nas disciplinas:a seguir indicadas obteve as seguintes classificações: História 

Geral e Pátria (12) doze valores Geogg eze valores Português (12) doze valores, Inglês 

alores, Mineralogia e Geologia Aplicadas (12) 

da-A 3) treze valores, Ciências Físico- 
s, Horticultura e Floricultura (13) treze 
ografia (13) treze valores, Agricultura 

(13) treze valores, Mecânica Aplicada e 

(10) dez valores, Patologia Vegetal (13) 

te 10) dez valores, Tecnologia e Indústrias 
Agrícolas (13) treze valores, Constr f ez. valores, Silvicultura e Aquicultura (12) 

doze valores, Administração e Contabi Bgrice (1 1) õíize valores. 

------ Consta de documentos arquivados neste serv1ço E por ser verdade e para constar onde convier 
mandei passar a presente certidão que vai por mim assinada e autenticada com o selo branco. -------- 

Universidade de Évora, Colégio da Mitra, 27 de Agosto de 2007 

Directoria do Colégio da Mitra 

Ln Dl [[ 0GA 
Torcato Manuel VYal de Ovelha Celestino 

. 

Emolumentos: 31,80 euros 

Modelo 052 Acd. / U.E.
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(10) dez valores, Patologia Vegetal (13) 

10) dez Valores Tecnologia e Indústrias 
Agrícolas (13) treze valores, Const : 

doze valores, Admmlstraçaoe Conta : 

mandei passar a presente certidão que vai por mim assmada e autenticada com o selo branco. -------- 
Universidade de Évora, Colégio da Mitra, 27 de Agosto de 2007 

Directoria do Colégio da Mitra 

Torcato Manuel VYal de Ovelha Celestino 
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Emolumentos: 31,80 euros 

Modelo 052 Acd. / U.E.


